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RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS DO T.

PLENO
Em 20 de março de 1978

Processo n9 RO-AR 586-77 — Quarta 
Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Star- 
ling Soares

Espécie — Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

In eressados — Vitalino Martins Brum 
e outros e Cia. Cervejaria Brahma — 
Filial Continental

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Paulo Serra

Procesto N9 RO-DC 582-77 — Nona 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 
eixeira

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados — Sind. dos Trabalhado
res na Ind. da Construção e do Mobi
liário de Tubarão e Antonio Duarte — 
Fábrica de Artefatos de Cimento e ou
ros

Advogados — Drs. Eduardo L. Mussi 
e Helmuth A. Schaareschmidt

Processo n9 T-RR — 2.574-7S — 5 
Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. Segunda Turma

Interessados — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás e Otávio Gonzaga dos San
tos

Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal
das Peerira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 E-RR — 4.244-76 Quinta 
Região

Teixeira
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. Terceira Turma
Interessados — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás e Carlos Deusdeth de Me
nezes e os mesmos

Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 E-RR — 4.835-76 Segun
da Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Texelra

Revisor — Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. Segunda Turma

Interessados — Elvira Miranda de Ca - 
valho e Fazenda Nacional <Cia. Bra 1- 
leira de Cimentos Portland Perus)

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Cyro Laudanne Filho

Processo nq E-RR 974-77 — Segunda 
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. Terceira Turma

Interessado’ — Antonio Oliveira e ou
tros e Cia. Mecânica Ta una S. A. e Ibi- 
rapuera Veículos S. A.

Advogados — Doutores Pedro Dada e 
José Torres das Neves e Hugo Mósca
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SRS. MTNTSTROS DO T.
PLENO

Em 20 de março de 1978
Processo n9 RO-DC-574-77 — Pri

meira Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Sou

za Moura
Espécie — Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados — Proc. Reg. do Trab. 

da Primeira Região, Sind. dos Com. Va
rejista de Maomnismos, Ferragens. Tin
tas, Louças e Vidros do Mun. do RJ., 
Sind. do Comércio Vare], de Veículos e 
Acessórios do Mun. do RJ e Sind. dos 
Emprs. no Comércio do Mun. de RJ e os 
mesmos

Advogados — Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, Jayme Q. P. Filho, Ivan de S. 
Martins e Nelson T. Braga

Piocesso n9 E-AI — 1.814-76 — Ter
ceira Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan- 
do_ Coutinho

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. Segunda Turma

inteerssados — Fundação Educacional 
do Distrito Federal e Fernando Antonio 
Soares

Aavogado: Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins

Procerso n9 E-RR-1.775-76 — Quinta 
Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. Terceira Turma

Inteerssados: Alcides Pereira do Nas
cimento e Petróleo Brasileiro S.A. — 
Petrobrás — RPBa.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n9 E-RR — 4.560 — Se- 
gunaa Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

Espécie — Embargos opostos ã decisão 
da Egr. Terceira Turma

Interessados — Maria de Oliveira e 
Pei dizes Transportes Ltda.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Paulo Cezar Araújo

Processo n9 E-RR-279-77 — Segunda 
Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. erceira Turma

Interessados — Clóvis Nogueira e Fe- 
pasa — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Dr. José Célio de And ade

Processo n9 E-RR-2.032-77 — Quin
ta Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. Terceira Turma

Interessados — Célio Ribeiro Pontes e 
outros e Estado Federado da BA.

Advogados — Doutores Gutemberg Li
ma Rodrigues e Nylson Sepúlveda
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SRS. MINISTROS DO T.
PLENO

Em 20 de março de 1978
Processo n9 RO-AR-228-77 — Ter

ceira Região
Relator — Exmo. Sr. Ministro Souza 

Mouia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Mozart?

V. Russomano
Espécie — Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória
Interessados — Banco Real S. A. e 

ítalo Hermano Ramos
Advogados — Doutores Mauro Thibau 

da Silva Almeida e Silvia Léa de An
drade Bicalho

Processo n9 ED-E-RR-1.785-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro Sou 

za Moura
Espécie — Embargos de Declaração 

opostos ao v. acórdão do E. Trib. Pleno 
Inteerssados — Rede Ferroviária Fe

deral S. A.
Advogados — Dr. Arthur Gomes Car

doso Rangel
Processo n9 E-RR-3.134-76 — Pri

meira Região
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart

Victor Russomano
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Espécie — Embargo opostos à decisão 

da Egr. Primeira Turma
Interessados — Laudemar Simplíclo 

Martins e outros e Venerável Ordem Ter
ceira de S. Francisco da Penitência.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Nelson Antunes Coimo :a

Processo n9 E-RR-3.741-76 — Se
gunda Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart
Victor Russomano

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Espécie — Embargo opostos à decisão 
da Egr. Primeira Turma

Interessados — Antonio Alves Filho e 
Cia. Municipal de Tarnsp. Coletivos

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e José Alberto Couto Ma
ciel

Processo n9 E-RR-4.541-76 — Pri
meira Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart
Victor Russomano

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Espécie — Embargo opostos à decisão 
Egr. Te.ceira Turma

Interessados — Miguel Felix de Araújo 
e outros e Cia. Estadual de Aguas e Es
gotos — CEDAE.

Advogados — Drs. Celestino da Silva 
.ir. e José Galdino

Processo n9 E-RR-540-77 — Quarta 
Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart
Victor Russomano

Revisor — Exmo. Sr.' Ministro Alves 
de Almeida

Espécie — Embargo opostos à decisão 
Egr. Teiceira Turma

Inteerssados Dalva de Oliveira Cou
to e outra e Confecções Sastre S. A.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiio e Paulo Asnis.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS DO T.

PLENO
Em 20 de março de 19T

Processo n." E-RR-1.602-77 — Ter
ceira Região

Relator — Exmo. Sr. MiniRro Mozart 
Victor Russomano

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Espécie — Embargo opostos à decisão
Egr. Terceira Turma

Interessados Luciano Thiebaut e outro 
e Banco do Estado de Minas Gerais S.A.

Advogados — Doutores José Torres das
Neves e Waltencyr de Mello Franco

Processo n9 RO-AR-353-77 — Pri
meira Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro Mo- 
zart Victor Russomano

Revior — Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Inteerssados: Hermes Cardoso Macha
do e Waldolita de Souza Lima

Advogado: Dr. Olavo de Campos PLito
Processo n9 AR — 9-78

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart
Victor Russomano

Revisor — Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie — Ação Rescisória
Interessados: AICAN — Alumínio do 

Brasil S. A. e Túlio Vieira da Costa.
Advogados — Doutores José Roberto 

Fererira Gouvêa
Processo n9 E-RR-2.753-76 — Pri

meira Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho 

Pedreira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia Primeira Turma
Interessados — Maria llza dos Santos 

Olivei. a e outra e Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás

Advogados — Doutores José Torres das 
Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n9 E-RR — 3.323-76 Quarta
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma

Inteerssados: Vera Lourdes da Rosa 
Moura e Confecções Jack S.A. Os mes
mos

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e José Maria de Souza An- 
orade

Processo n9 E-RR-4055-76 — Segun
da Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho
Pedreira ,.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro
Lomba Ferraz . .

Espécie — Embargos opostos a decisão 
da Egrégia Primeira Turma

Interessados — Construções e Comér
cio Camargo Corrêa S. A. e José Hor- 
têncio da Silva

Advogados — Doutores Raul Quenoz 
Neves e Antonio de Souza Nogueira Fi
lho

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS A.OS SENHORES MINISTROS 
DO T. PLENO

Em 20 de março de 1978
Processo n.“ E-RR — 27-7? — 1." 
Região

Rciavor: Exmo. Sr. Juiz Pinha pe- 
dien a.

xve visor: Exmo. Sr. M.nistro Lomba 
Feri az.

Especie: Embs. op. à aec. da egrégia 
3.“ numa.

Imeressaaos; João Chysóstomo e Cia. 
de nansportes Coletivos ao Estado ao 
Rio ae janeiro — CTC-RJ.

Auvogaaos: Dr. Ceiso soares e Dr. A. 
Bemaiumo ae Campos.

Processo n.° E-RR-730-77 — 5.*
Região

Reiator; Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
di eira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Especie: Embargos opostos à decisão 
da egrégia 3.* Turma.

interes^aaos: Peuoieo Brasileiro S.A. 
— peuooras — RPBa. e Franc-sco Felix 
Ribeuo.

Aavogados: Dr. Ruy Jorfe Caldas Pe
reira e Dr. Alberico ae Oliveira Castro.

Processo n.° RO-DC-555-77 — 1.*
Região

Reiaior: Exmo. Sr. Juiz Pinha pe- 
ãiena.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Sn va

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO
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Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio coletivo.

Intei essados: Proc. Reg. do Trab. da 
1? Reg. e V.aã.o Itapemuim S. A. e Os 
mesmos e sina, aos cana, de veículos ro
doviárias e anexos do Estado do Espirito 
Santo.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
P. P. Nóbrega e Dr. Ulisses Riedel de 
Resenae.

Processo n.° AR — 12-76
Reiator: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe

dreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie: Embargos opostos à decisão do 

egregio Tribunal Pleno.
Interessados: LIGHT — Serviços de 

Eletricidade e Cyrillo Orlando Proença.
Advogados: Dr. Pedro Augusto de F. 

Gordiiho e Dr. Carlos Arnaldo Selva.
Processo n.° RO-DC — 575-75 — l.« 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis- 
sidio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
Ia Reg. e Sind. dos Cond. de Veículos 
Rodov. e Anexos de Niterói e Sind. das 
Empresas de Transps. de Carga e Frete 
do Estado do Rio de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
e Dr. Hilson C. de Oliveira e Augusto 
M. da Paz.

Processo n.° E-RR — 791-76 — 5." 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da egrégia l.“ Turma.

Interessados: Adriano Ferreira Almi
rante e outros e Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Cláudio Penna Femandez.

Processo n.° E-RR — 1851-76 — 1.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da egrégia 2." Turma.

Interessados: Georgeta Franco Teixei
ra e Banco Itaú S. A.

Advogados: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba e Dr. Alexandre Calazans de M. 
Filho.

Processo n.° E-RR — 2797-76 — 2.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Aspecie: Embargos opostos à decisão da 
egiegta 2.“ Turma.

inveressaaos: Ura. Cervejaria Brahma 
e sind. aos Trabs. nas Inus. de Cerveja 
e ueuidas em Geral, do Vinho, ao Azeite, 
e oieos Alimentícios, aa Torreiaçao e 
Moagem do caie e ao Frio no Estaao ao 
raiana.

Auvogados: Dr. Ursulino Santos Filho 
e Dr. nanmanuel Carlos.

Processo n.° E-RR — 3795-76 — 5.*
Região

Reiavor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

nspecie: Embargos opostos à decisão da 
egregia l.a Turma.

interessados; Osvaldo Xavier da Silva 
e Petroieo Brasileiro S. A. — Petrobrás.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
senae e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nanaez.

Processo n.° E-RR — 4701-76 — 5?
Região

Reiator: Exmo. Sr. Minishro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Bgiegia l.a Turma.

Inteiessados: Petroieo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — RPBa. e Francisco Alves 
Soares.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RO-AR — 478-77 — 2.* 
Região

Relator:: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Levi Cerqueira Costa e 
Telecomunicações de São Paulo S. A. — 
TELESP.

Advogados: Dr. Adalgisa Gomes Cor
rêa e Dr. Ricardo Gelly de Castro e 
Silva.

Processo n.° ED-E-AI — 575-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie: Embargos de decl. op. ao v. 

acórdão do Eg. Tribunal Pleno em 21 de 
novembro de 1977.

Interessado: Rede Ferroviária Federal 
6. A.

Advogado: Dr. Roberto Benatar.
Processo n.° E-RR — 1145-76 — 5."
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gli- 
glio.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da egrégia 1.* turma.

Interessados: Antonio Cardoso dos 
Santos e Ruy Jorge Caldas Pereira.

Advogados: Dr. Rubem José da Silva 
e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° E-RR — 2412-76 — 2*
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gl- 
glio.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia l.a Turma, ,

Interessados: Lenira Fernandes e Ban
co Brasileiro de Descontos S. A.

Advogados: Dr. José Tôrres das Neves 
e Dr. Lino Alberto de Castro.

Processo n.° E-RR — 3013-76 — 5."
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista .

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi- 
glio.

Espécie: Embargos opostos decisão da 
Egrégia 1.* Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — RPBa. e Valmir da Silva 
Menezes e os mesmas.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Femandez 
e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° E-RR — 3962-76 — 2.*
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gl- 
glio.

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
egrégia 2.a Turma.

Interessados: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos e Max.mino Rodrigues.

Advogados: Dr. Célio Silva e Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n.° E-RR — 4742-76 — 2.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi- 
glio.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2.» Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e Luiz Gonzaga do Nasci
mento.

Advogados: Dra. Maria Cristina P. 
Cô-tes e Luiz Carlos Pujol e Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n.° RO-DC — 502-77 — 1.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista .

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1? Região e Sind. dos Trabs. nas Inds. 
Gráí cas de Petrópolis e Sind. das Inds. 
e Artes Gráficas de Petrópolis.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
e Dr. Wagner Enis Rodrigues e Clau- 
dionor de S. Adão.

Processo n.° R-EX-OF — 3-77 — 2.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Espécie: R. Ex Ofício.
Interessados: Alcedino Pedroso da Sil

va e outros.
Advogado: Dr. J. Granadeiro Guima

rães.

Processo n.° E-RR — 3131-76 — Ia 
Região

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Cout.nho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeita.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da agrégia 1.‘ Turma.

Interessados: Joatão Nunes Carvalho 
Filho e Banco do Estado de Minas Ge
rais S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Jesus de Godoy Ferreira.

Processo n.° E-RR — 3717-76 — 3 a
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Cout.nho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da egrégia 1.» Turma.

Interessados: Altina Mar.a da Veiga 
Henriot-Tina e Consulado dos Estados 
Unidos da América.

Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Maciel e Dr. José de Campos Amaral.

Processo n.° E-RR — 4519-76 — 2 a
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutnho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
egrégia Ia Turma.

Interessados: José Felisberto Filho e 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. José Alberto Couto Maciel.

Processo n.° E-RR — 267-77 — 4.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutmho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
egrégia 3.a Turma.

Interessados: Prezalino Brazilino Amé
rico e ontro e Cia. Estadual de Energia 
Elétrica.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Odair Menaré Jorge.

Processo n.° E-RR — 1512-77 — 4." 
Região.

Re'ator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostas à decisão da 
egrégia 3? Turma.

Interessados: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica e Gaudêncio Gripoa

Advogados: Dr. Sílvio Cabral Lorenz 
e Dr. Alino da Costa Monteiro.

RELAÇÁO DOS PRnCK.-SOõ 
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO TRIBUNAL 
PLENO

Em 20 de março de 1978
Processo N.9 RO-DC. 554.77 — 1» 

Região
Relator: Exmo. r. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 

da 1? Região e Fed. das Inds. dos Es
tados de Rio de Janeiro e cs mesmos e 
Sindicato dos Oficiais Alfaiates Curls- 
reiras e Trabalhadores nas Indústrias de 
Confecções de Roupas e de Chapéus de 
Senhores do Rio de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fra
ga e Aloysio M. Guimarães — Dr. Eve- 
raldo R. Martins

Processo n.9 E-RR. 1.414-76 — 2.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Alemida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Embargas opostos à dec. da 
Egrégia 2A Turma

Interessados: Joaquim Pereira Duães 
e outros e COMABRA — ia. de Alimen
tos do Brasil S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Paulo Sérgio Sandoval da 
Silva

Processo n.° E-RR. 2.774-76 — 5.»
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2? Turma

Interessados: Petrólei Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RLAM e Erval de Cruz 
Daltro e outro.

Advoga los: Dr. Cláudio P. Fernan
des e Dr Ulisses Riedel de Resende

Processo n.9 E-RR. 4.356-76 — 5.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Embargas opostos â decisão 
da Egrégia 2? Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa. e Maria Cristina 
de Oliveira Breniz

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira es Cláudio A. P. Femandez — Dr. 
José Tôrres das Neves

Processo n9 E-RR. 5.022-76 — Ia 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza
Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2 a Turma

Tr^rossados: Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — 7.» Divisão — Leopcldi- 
na e José da Cruz e outros.

Advogados: Dr. Roberto Benatar - - 
Dr. José Renato de Araújo Silva

Processo n.9 E-RR. 1.968-77 — 5 a 
ão

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza
Moura .

ESPécie; Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3.'- Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A.
Petrobrájs -- DRBa. e Manoel Neves 

Souza e os me: mos.
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira — Dr. Ulises Riedel de Resende
PFI.AfLVl DOS F ó

SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.
MINISTROS DO TRIBUNAL 

PLENO
Em 20 de março de 1978

Processo n.° RO-DC. 584-77 — 4*
Região , . ., .

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Alves de
A’meida . .Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi- 
^Rsoécie: Recurso Ordinário em Di&sí- 
d’o Coletivo . ,.Sindicato dose Jornalis
tas Profissionais de Porto Alegre e Ra
dio e TV Difusora Portoalegrense S. A.

Advovados: Dr. Hé’io Alves Rofi^- 
gues e Dr. Manoel Carlos Antunes de 
Sampaio

Processo n.9 E-RR. 716-76 — 2A Re-

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba
Exmo. Sr. Ministro Mozart

Espécie: Embargos opostos á decisão 
dft 1.* Tu rins

Interessados: Antonio Tobias Benedi
to e FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. José Francisco Bosel- 
_  Dr. Antonio Miguel Pereira

Processo n.° E-RR. 1.844-76 7.
R Relatar: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

^v^or: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V Risomano . , j..,-»-

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1* Turma

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e João de Azevedo Men
des.

Advogados: Dr. Célio Silva — Doutor 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n° E-RR. 2.643-76 — 5.» 
Região

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano

Especie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia IA Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa. e Aristides Go
mes da Cruz.

Advogados: Dr. Cláudio A. F. Penna 
Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira 
— Dr. Ulisses Riedel de Resende

Proctsso n.9 E-RR. 3.782-76 — 2A 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz
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Revisor: Exmo. Si. Ministro Mozart 
V. Russomano

Espcie: Embargos opostis à decis.o da
Egrégia 2.® Turma

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Benedito Antonio Va- 
lério.

Advogados: Dr. Carlos Robischez 
Penna — Dr. Ulisses Riedel de Resen
de

Processo n» E-RR. 4.677-76 — 5* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano

Espécie: Embargos opostos à deciseão 
da Egrégia 1.» Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa. e Misael Pereira 
de Jesus e os mesmos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RELAÇ XO DOS 1 RoOESLOS 
SORTEADOS AOS EXMOS. SP.S.

MINISTROS DO TRIBUNAL 
PLENO

Em 20 de março de 1978
Processi n.° RO-IV. 468-77 — 1.» 

Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso Ordinário em Inves

tidura de Vogal
Interessados: Francisco de Assis do Es

pirito Santo e José Blzzotto.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Eugênio J. dos Santos — Doutor 
José Bizzotto.

Processo n° E-RR. 1.148-76 — 5.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie: Emabrgos opostos à decisão 
da Egrégia 3.» Turma

Interessados: Arlindo da Silva e Pe
tróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n? E. RR. 2.233-76 — 5.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor. Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira

Espécit: Embargos opostos à decisço 
da Egrégia 2.» Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S.
A. — Petrobrás — RPBa. e Benedito
Corrêa de Oliveira e os mesmos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge C. Pereira 
e Cláudio A. F. Penna Femandez — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.’ E-RR. 4.145-76 — 5?
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe

dreira
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 3.® Turma.
Interessados: Francisco Lima dos San

tos e Petróleo Brasileiro S. A. — .......  
Petrobrás — RPBa

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Cláudio Penna Fernandez

Processo n? E-RR. 4.698-76 — 5.» 
Região

Relator; Exmo. Si. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira

Espécie: Embarge» opostos à decisão 
da ESgrégia 3.“ Tuima

Inter.'6sados: Pet”ó>o Brasileiro S.
A. — Petrobrás e Joáo Batista da Silva.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.a E-RR. 673-77 — 2“ Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Feman- 
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pedtei
ra

Espécie: Embargos opostos à pecisão 
da Egrégia 3.® Turma

Interessados: Centrais Elétricas de
São Paulo S. A. — CESP e Itiro Ikeda 
e outros.

Advogados: Dra. Mana Cristina P.| 
Côrtes e Luiz Carlos Pojal — Dr. Ulis
ses Riedel de Resende

RELAÇAO DOS PROCESSOS
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO TRIBUNAL 
PLENO

Em 20 de março de 1978
Processo n.° RO-AR. 311-77 — 4.» 

Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Al/es de 

Alm.ida
Espécie: Recurso oídlnário em Ação 

Rescisória
Inteiessados: Adulpro Cmz e outros 

e Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais.

Advogados: D.. Antonio Pinheiro Ma
chado Netto — Dr. iixnan V. M. Ban
deira

Processo n.’ AR — 8-78:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Ação Rescisória
Intressados; Robert Bosch do Brasil 

S. A. e Willi Fohrer.
Advogados: Dr. Celso Neves

Processo n.° E-RR. 4.854-75 — 1.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1.» Turma

Interessados; Lia Bittencourt Penna 
Ribeiro e Petróleo Brasileiro 3. A. — 
Petrobrás.

Advogados; Dr. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua — Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira

Processo n.° E-RR. 3.220-76 — 4.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Epvisor; Exmo. Sr Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão
da Egrégia 1.® Tu,ma

Interessados: Indústria de Celuiose 
Borregaard S. A. e Galdino da Si.va 
Cardoso e outro.

Advogados; Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des — Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua

Processo n.° E-RR. 4.035-76 — 2.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Espécie: Embaig's apostos à decisão 
da Egrégia 3.» Turma

Inteerssados: Antonio Cardoso Batata 
e FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

TAdvogados: Dr. Alino da Cosia Mon
teiro — Dra. Maria Cristina P. Côrtes

Processo n.° E-RR. 4595-76 — 4.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson
Tapajós

Revisor: Eterno. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3 a Turma

interessados: Armindo Francisco de 
Vargas e Cia. Cervejaria Brahma — Fi
lial — Continental.

Advogados: Dr. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua — Dr. Ursulino Santos Fi- 
,ho

RELAÇAO DOS PROCESSOS
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO TRIBUNAL 
PLENO

Em 20 de março de 1978
Processo n.° E-RR. 553-77 — 2.® 

Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revinsor: Exmo .Sr. Ministro Coquei

jo Costa
Espécie; Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 3.® Turma
Interessados: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A. e Araçagy Leo
nardo de Oliveira.

Advogados: Dr. Raul Queiroz Nexes — 
Dr. Celso Eleuterlo

Processo n.° RO-AR. 536-77 — 1*
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Hllde- 
brando Bisaglia

Espécie; Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados; Jorge Bueri Sobrinho e 
José Estevaní da Silva Henriques e ou
tros — RJ.

Advogados: Dr. Walmir Fer-eira Ne
ves — Dr. Regina Célia Ribero de Car
valho

Processo n.° AG AT 1.511-77 — 5a 
Região

Relator:" Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Espécie. Agravo Regilmental em Agra
vo de Instrumento .

Interessados: Fernando Pereira de Lu- 
cena e Cia. Comercial Denis Paredes.

Advogados: Dr. Gustavo Lanat Pe
dreira de Cerqueora — Dr. Virgílio Mot- 
ta Leal júnior

Processo n.° E-RR 1.371-76 — 3* 
Região

Relator; Exmo. 3c Juiz Wagner Gi- 
glio

Revisor: Exmo. Sr Ministro Neison 
Tapajós

Espécie; Embargos opostos à decisão 
do Egrégia 1.® Turma.

Interessados; Ban .c Mineiro do Oeste 
S. A. es Maurício da Ma*ta Machado.

Advogados: Dr. Lao Alberto de Cas
tro —Dr. Geraldo Cczar Franco

Processo n.ã° E-RR 4 845-75 — 5»
Região

Relator: Exmo. Sr Juiz Wagner Gi- 
glio

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia 1.» Turma

Interessados: Petróleo Brasileira s. 
A. — Petrobrás — RPBa. t Antonio Al- 
menda e Antonio Reis Santiago.

Advogados :Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez 

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n.° E-RR. 2.456-76 — 2.® 

Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gl- 

güo
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie; Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 1.® Turma
Interessados; Aguinaldo Pedro Gartier 

e outros e FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr Anionio Miguel Pereira

RELAÇAO DOS PROCESSOS
SORTEADOS AOS EXMOS. SRS.

MINISTROS DO TRIBUNAL 
PLENO

Em 20 de março de 1978
Processo n.? E-RR. 3.055-76

Relator: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gl- 
glio

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3.® Turma

Interessados; Coca-Cola Refrescos S.
A. e Edson Leite de Assies.

Advogados: Dr. Ivanir José Tavares 
— Dr. Hugo Mósca Filho

Processo n.° E-RR. 4.067-76 — 2.® 
Região

Relator; Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi- 
glío

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Espécie; Embargos opustos à decisão 
da Egrégia 1.® Turma

Interessados: Cláudio Felix de Olivei
ra e outros e Victor Hugo Bortolon e Es
pólio de Agenor Bortolon

Advogados: Dr. Walter Silva — Dr. 
Carlos dos Anojs Filho

Processo n.° RO-DC. 501-77 — 3.® 
Região

Relator: Exmo. Sr Juiz Wagner Gl- 
gllc

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Espécie; Recurso Ordinário em Dissí
dio Colyetivo

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústras da Construção de 
Belo Horizonte e Sindicato da Indúst ia 
da Conservação de Estradas, Pavimen
tos, Obras de Terraplanagem em Geral 
do Estado de MG.

Advogado: Dr. Sílvio dos Santos Abreu 
— Dr. José de Avila Oliveira Júnior

Processo n.° AR — 07-77:
Relator: Exmo. Juiz Wagner Giglio
Devisor; Exmo. Sr. Minihstro Nelson 

Tapajós
Espécie; Ação Reclsérla

Interessados: Altino Ribeiro Carneiro e 
Banco Nacnonal da Bahia S A.

Advogados: Dr. Uiiss.es Riedel de Re
sende

Brasília, 20 de março de 1978. — Bea
triz Heltna de Freitas Ferraz, Subsecre- 
cretárla do Tribunal.

SUBSECRETÁRIA DO TRIBUNAL
TST — RR-158-75
(Ac. TP — 1.825-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Waldemar Azevedo Go
mes e outros — Advogados: Drs. Sid 
H. Riedel de Figueiredo e Sérgio Ro
berto Alonso

Recorridos — Companhia Docas da Ba
hia e Departamento Nacional de Portos 
e Vias Navegáveis — Advogados: Drs. 
Amélio Pires e Roberto Ramires Moledo

QUINTA REGIÃO
Despacho

No curso da reclamação proposta con
tra a Companhia Docas da Bahia, o De
partamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, autarquia federal, vincu.ada 
ao Ministério dos Transportes, foi aumi- 
tido no feito, na qualidade de assistente, 
por encontrar-se a Reclamada sob inter
venção federal, por ele exercida. Em ra
zão disso, a JCJ de origem declinou de 
sua competência para uma das Varas da 
Juitiça Federal em Salvador.

Os acórdãos proferidos no recurso or
dinário, na revista e nos embargos, rea
firmaram a incompetência ratione perso- 
nae da Justiça do Trabalho, face à in- 
terveniência da Autarquia Federal.

No recurso extraordinário, afirma-se 
que durante a tramitação do feito, o De
partamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis e a Companhia Docas da Ba
hia foram extintos, surgindo a Po tob ás 
— Empresa de Portos do Brasil S. A., 
cabendo-lhe a administração provisória 
do Po^o de Salvador. Posteriormente, foi 
criada a Companhia Docas do Estado da 
Bahia e, consequentemente, o Porto de 
Salvador passou a ser por ela admnis- 
trado. Sendo a Companhia Docas do Es
tado da Bahia uma Sociedade de econo
mia mista, a competência para julgar o 
teito seria da Justiça do Trabalho, pelo 
que o acórdão recorrido teria viola .'o o 
art. 142 da Constituição Federal.

A tese sustentada pelos Recorrentes tem 
como pressupostos fáticos a extinção do 
DMPVN e da Cia. Docas da Bahia, a cri
ação da Pertobrás e da Cia. Docas do 
Estado da Bahia.

E’ certo que o DNPVN foi extinto (Lei 
6.222, de 10.7.75) e que a Cia. Docas 
da Pah a foi encampada pela União, 
passando a administração do Po-to de 
Salvador à Portobrás (Decreto n° 77.297 
de 15.3.76). Mas, sendo a Portobrás uma 
empresa pública, esses fatos não retiram 
da Justiça Federal a competência para 
apreciar a reclamação (art. 110 da Cons
tituição Federal).

Por outro lado, a constituição da Lia. 
Docas do Estado da Bahia, na forma de 
Sociedade de economia mista, além de 

«v.w mera alegação, sem qual
quer comprovação nos autos, é teto oue 
não sendo superveniente a oacó^dão ata
cado — (segundo os recorrente^ teria 
ocorrido em 17.2.77 e o acórdão foi nr0- 
ferido em 24.8.77) — não foi argu do 
em tempo oportuno.

Assim, o acórdão recorrido nao violou 
n constituição Federal e o
que pretendem os Recorrentes é a rea
preciação dos fatos através do apelo ex
tremo. . . „

por estas razões, indefiro.
publique-se.
Brasília, 15 de março de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.881-78
(Ac. TP — 2.117-77)

RECURSO EXRAORDINARIO
Recorrente — Companhia Pernambu

cana de Saneamento — COMPESA — 
Advogado: Dr. José Manuel Zefeiino 
Galvão de Melo

Recorrido — Antonio Capitulino da 
Silva

Uiiss.es
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SEXTA REGIÃO 
Despacho

O acórdão regional (fls. 68-71) decidiu 
que a ilegitimidade do ato de nomeação 
não pode atingir a licitude do trabalho 
prestado por empregado imbuído de boa 
fé.

A revista (fls. 74-76) foi interpo.ta 
apenas com fulcro na letra “b”, do ar
tigo 896, da CLT, apontando-se como vio- 
lauo o artigo 13, da Lei n’ 6.091-74.

A Tuima não conheceu da revista, por 
entender que não há a menor evidên
cia de que o julgado haja infringido a 
norma legal invocada, posto que admi
tiu a ilegitimidade na contratação, o que 
não atinge os eefitos lícitos do trabalho 
de boa fé.

Embargos (fls. 87-96) susentando que 
o acórdão embargado, ao não conhecer 
da revista, ratificou as decisões anterio
res e, obliquamente, negou vigência à Lei 
6.091-74.

Trancados os embargos (fls. 97) e 
improvido o agravo regimental (fls. 109).

-urso extraordinário (fls. 111-121) 
interposto com fundamento na alínea a, 
do inciso III, do artigo 119, da Constitui
ção, renova-se o argumeno de negativa 
indireta de vigência da Lei 6.091-74 e 
alega-se contrariados os artigos 112 — 
119 — 120 — 122 — 125 — 127 — 129 - 
130 — 138 — 145 e 153, § 3?, que consa
gram o princípio revisionado e a presta
ção jurisdicional em vários graus.

Não se prequestionou matéria consti
tucional na revista, nos embargos ou no 
agravo.

Por negativa de vigência a Lei 6.091-74, 
não cabe a revista, a teor do disposto no 
artigo 143. da Constituição, maximé de 
infringência indirea como afirma a Re
corrente.

Ademais, não houve negativa de pres
tação da atividade jurisdicional nos graus 
estabelecidos pela legislação vigente. A 
decisão da Turma e as que se seguirem 
poderiam, quando muito, desatender ao 
disposto no artigo 896, da CLT, que es
tabelece as condições de admissibilidade 
do recurso de revista. Mas tal não ocor
reu; a revista foi interposta apenas por 
violação a lei 6.091-74 (letra “b”. do ar
tigo 896, da CLT), mas a decisão revisan- 
da não firmou nenhum entendimento 
contrário à llteralidade do texto legal 
apontado, limitando-se a estabelecer as 
consequências do trabalho prestado por 
empregado de boa fé, sem.responsabilida
de na possível ilicitude de conduta da re
clamada .

Por estas razões, indefiro.
Brasília, 15 de março de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.491-76
(Ac. TP — 2.211-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — S. A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo — Advogados: Douto
res Maria Cristina Paixão Cortes e Luiz 
Carlos Pujol

Recorridas — Aluízio Bezerra Tutu e 
outros — Advogado: Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo

SEGUNDA REGIÃO 
Despacho

Reconheceu este Tribuna., por sua Se
gunda Turma, o direito ao adicional de 
periculosidade nai situações pré-existen- 
tes à propositura da reclamação.

Opostos embargos, foiam indeferidos e 
o agravo regimental desprovido.

No recurso extraordinário sustenta-se 
que o acórdão recorrido afrontou os arts. 
142 e 153, § 3?, da Carta Magna, porque 
deixou de enfrentar os argumentos do 
agravo regimental, por conseguinte, ce- 
negou à parte a prestação jurisdicional 
a que estava obrigado. Diz-se, ainda, que 
o acórdão impugnado, por manter a de
cisão da Segunda Turma, violou os arts. 
153, § 29, 8’, XVII, b e 142, § 1?, da Car
ta Base.

A primeira das (alegações não tem 
qualquer consistência. O acórdão ado
tando os fundamentos do despacho agra
vado, decidiu sobre a cabimento dos em
bargos e esta era a pretensão da recor
rida. Não há, pois, que falar em nega
tiva de prestação jurisdicional.

O reconhecimento do direito ao adicio
nal de insalubridade anterior à proposi
tura da ação resulta de ser esse direito 
pré-existente ao Decreto-lei 389-68. ad
quirido na forma da legislação anerior. 
Admitir-se, in casu, a incidência do art. 
3°. do referido Decreto-lei 389-68. resul

taria em infringência ao art. 153, $ 3’, 
da Constituição Federal.

Não há, pois, violação à Lei Ma'or 
quanto aos seus artigos 153, § 2’, 89, XVII 
b, porque a obrigação a que foi condena
da a Recorrente decorre do princípio 
constiucional de resguardo ao direito ad
quirido. Já o art. 142 parágrafo 19, não 
tem qualquer pertinência com o que se 
discute.

Todavia, examinando-se a situação pes
soal de cada um dos Recorridos, verlfl- 
ca-se que dois deles, Álvaro Luiz de Sou
za Gwdre e claudionor José da Silva 
foram admitidos na Recorrente, re-pec- 
tivamente em 28-12.1970 e 1.10.1969 (fls. 
4-5), quando já em vigor o Decreto-lei 
389-68 portanto, a esses há a possibm- 
dade de ter sido infringido o art. 153, 
§ 29, da Constiulção Federal, pela ap’ica- 
cão disnosto no art. 39 do diploma 
legal em referência.

Pelo expo to, admito o recurso somen
te quanto aos Recorridos Álvaro Luiz da 
Souza Guelere e Claudionor José da Sil
va e indefiro no que tange aos dem*is.

Publioue-se e prossiga-se.
BrasTia. 14 de marco de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR-3.487-76
(Ac. P — 2.141-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — Advogados: Doutores 
Maria Cristina Paixão Cortes e Luiz Car
los Pujol

Recorridos — Sidney Laviera Bueno e 
outros — Advogado: Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Reconheceu este Tribunal, por sua 
Turma o direito ao adicional de insalu
bridade rfis situações pré-existentes à 
propositura da reclamação.

Opostos embargos, foram indeferidos e 
o agravo regimental desprovido.

No recurso extraordinário, sustenta se 
que o acórdão recorrido afrontou os arts. 
142 e 153, § 39, da Carta Magna, porque 
deixou de enfrentar os argumentos do 
agravo regimental, por conseguinte, de
negou à parte a prestação jurisdicional a 
que estava obrigado. Diz-se ainda oue 
o acórdão impugnado, por manter a de
cisão da Terceira Turma, violou os arts. 
153, § 89, XVII, b e 142, § 1’, da Caria 
Base. . .

A primeira das alegações na o tem qual
quer consistência. O acórdão adotando 
os fundamentos do despacho agravado, 
decidiu sobre o cabimento dos embargos e 
esta era a pretensão da recorrida. Não 
há, pois, que falar em negativa de pres
tação jurisdicional.

O reconhecimento do direito ao adi
cional de insalubridade anterior à pro
positura da ação resulta de ser e^e di
reito pré-existente ao Decreto-lei 389-68, 
adquirido na forma da legislação ante
rior. Admitir-se, in casu, a incidência do 
art. 39 do referido Decreto-lei 389-68, 
resultaria em infringência ao art. 153, 
s 39. da Constituição Federal.

Não há, pois, violação a Lei Maior 
quanto aos seus artigos 153. § 29. 89. XVII, 
b porque a obrigaçao a que foi co?^ena- 
da a Recorrente decorre do pj-lnLÍnio 
constiucional de resguardo ao direito ad
quirido. Já o art. 142 § 1’, nao tem qual
quer pertinência com o que se discute.

Indefiro o recurso.
Publique-se. „
Brasilia, 14 de março de 1978. — Re 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4637-78
(Ac. TP — 2306-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogadois: Doutores Maria Cristina.
Paixão Cortes e Luiz Carlos Pujol. 

Recorridos: Alberto Berg e outro 
Advogado: Doutor Sid H. Riedel

Figueiredo.
SEGUNDA REGIÃO

de

Despacho
Reconheceu este Tribunal, por sua Se

gunda Tu. ma, o direito ao adicional de 
insalubridade nas situações pré-existen
tes à propositura da reclamação.

O postes emfnargos, foram indeferidos 
e o agravo regimental desprovido.

No recurso extraordinário sustenta-se 
que o acórdão recobrido afiontou os ar
tigos 142 e 153, § 39, da Carta Magna, 
porque deixou de enfrentar os argumen
tes do agravo regimental, por conseguin
te, denegou à parte a prestação juris
dicional a que estava obrigado. Diz-se 
anoa, que o acórdãão impugnado, por 
manter a decisão da Segunda Turma, 
violou os artigos 153, § 29, 89, XVIII, b e 
142, § 19, da Carta Base.

A primeira das alegações nao tem 
qualquer consistência. O acórdão, ado
tando os fundamentes do despacho agra
vado, decidiu sobre o cabimento dos em
bargos e, esta era a pretensão da recob
rida. Não há, pois, que falar em negati
va de prestação jurisdicional.

O reconhecimento do direito ao adicio
nal de insalubridade anterior à proposi
tura de ação resulta de ser esse direito 
pré-existente ao Decreto-lei número 
389-68, adquirido na forma de legislação 
anterior. Admitir-se, in casu, a incidên
cia do artigo 39, do referido Decreto-iel 
número 389-68, resultaria em infringên
cia ao artigo 153, § 3o, da Constituição 
Federal.

Não há, pcis, violação à Lei Maior 
quanto aos seus artigos 153, § 2’, 8’, 
XVIII. b. porque a obrigação a que foi 
condenada a Recorrente decorre do prin
cípio constitucional de resguardo a<> di
reito adquirido. Já c artigo 142, § 19, 
não tem qualquer pertinência com o que 
se discute.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4731-76
(Ac. TP — 2763-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Advogado: Doutora Maria Cristina 
Paixão Ccrtes.

Recorrido: Emílio Pizzigati
Advogado: Doutor Odeney Klefens

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Dizendo ter sido admitido na extinta 
Estrada de Ferro Sorocabana, o Recor
rente apresentou reclamação vindicando 
reclassificação.

A Recorrente foi vencida em todas as 
instância, inclusive quanto à arguida in- 
oompeitêncãa desta Justiça Especializa- 
ita.

E’ apresentado recurso extraordinário^ 
aiegando-se violação do artigo 142, da 
Carta Magna, de vez que o Recor. ic c, 
ao ver do Recorrente, ainda mantém o 
"status” de funcionário público.

A jurisprudência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal pacificou-se no sentida 
de que os funcionários admitidefe na ex
tinta Estrada de Ferro Sorocabana, ab
sorvida pela Recorrente, conse vem a si
tuação estatutária do que deccrre a com
petência da Justiça Estadual para preitos 
análogos ao presente.

Admito o recurso.
Publique-se e proissiga-se.
Brasilia 14 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 5030-77
(Ac. TP — 2315-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Chrysler Corporation do 
Brasil.

Advcgado: Doutor João Maurício Na- 
buco.

Recorrido: Antohio Carlos da Silva
Advogado: Doutor Valdecírio Teles Ve

ras.
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Redorrido apreáentou recfimação, 

visando que as horas extras habituais 
viessem a integra- seus salários e, conse
quentemente, fossem levadas em ccnta 
para efeito de férias. 139 salário, repou
so' remunerado e depósitos pertinentes ao 
FGTS.

Na Junta, a reclamação foi julgada 
procedente, sob fundamentação própria, 
havendo mera referência ao Prejulgado 
número 52, unicamente como jurispru
dência vitoriesa (folhas 26-27).

Em gtau de recurso ordinário, a de
cisão de primeira instância foi manti

da pela própria fundamentação (folhas 
número 45-46).

Revista não conhecida (folhas 82). 
Embargos não admitidos e agravo regi
mental improvido (folhas 70-77).'

E’ agora apresentado recurso extraor
dinário, declarando a Recorrente que o 
mesmo' se fundamenta no artigo 143, da 
Constituição.

No recurso, entretanto, afirma que o 
§ 19, do artigo 902, da Constituição, está 
revogado e que c Prejulgado número 52, 
deste Tribunal contraria o artigo 7°, da 
Lei número 805, de 1949, mas nao se re
fere a textó algum da Carta Magna que 
tenha sido vioado pelo acórdão recor
rido.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro presidente do 
TST.

TST — AI — 1797-76
(Ac. TP — 1991-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Chysler Corporation do 
Brasil.

Advogado: Doutor Fernando Neves da 
Silva.

Recorrido: Antunes Vitorino
Advogado: Doutor Antonio Marcos de 

Mello.
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação 

pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente tra
balhadas viessem a integrar seu salá
rio.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extrao: dinário, 

dando-sc como violado o artigo 153, §§ 
29, 39 e 49, da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionali- 
dade genérica dos prejulgados e a revo
gação do; parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) out a: sustentando a incónstitucio- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado número 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre- 
julgados ainda mantêm ou não força 
vinculativa é assunto despiciente. O Pre- 
julgadc número 52, foi mencionado na de
cisão recorrida como mero precedente ju- 
risprudencial não se lhe atribuindo, por
tanto, efeito obrigatório. Este T ibunal, 
ao aplicá-lo, o fez aceitando-o ccmo ju
risprudência predominante e cristaliza
da.

Incabível pcis, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o artigo 7°, da Lei número 605, de 1949, 
consequentemente, have' ia eiva do' vi
cio vedado f>elc § 29, do artigo 153, da 
Constituição.

Falece razão ao recorrente, porquanto 
nao ha o menor atrito entre as deposi
ções da Lei número 605, e as do Pre- 
ju’gadó número 52.

Dispõe a Lei que as horas ''suplemen
tares” e, portante, não costumeiras, nao 
na-bituais, nao devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remunerado', as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do saláric do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras. de rotina e obrigatórias, imporia0 ao 
arrepio do dispoisto no artigo 59, da CLT, 
nao podem ser conceituadas ccmo suple
mentares. Não há, portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgado número 52 e a 
Lei número 605, já mencionada, antes 
conciliação com os artigos 58, parte in 
fine, e 59, da CLT.

Não se pede perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garanfas ccnstantes, dos 39 e 4*. 
do arfigo 153. antes mencionado.

Indefiro o recurso.
Publiaue-se.
Brasília, 14 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 1.957-76
(Ac. TP — 2164-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Crysler Corporaion do
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Bras 1 — Advogado: Dr. Afránio de Mel
lo Flanco Nabuco de Araújo

Recorrido: Anésio Telini
2a REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, 

cisando que horas extras habitualmente 
trabalhadas viessem a integrar seus sa
lários e, consequentemente, fossem con
sideradas para efeito de férias, 13° sa
lário, repouso remunerado e depósitos 
pertinentes ao FGTS.

Na Junta, a reclamação foi julgada 
procedente em parte, pois apesar da exs- 
tência do Prejulgado n’ 52, no primeiro 
grau foi julgado improcedente o pedido, 
quanto à integração das horas extras 
habituais no cálculo do repouso semanal 
remunerado.

A decisão de segundo grau (f>s 68-61). 
entretanto, reformou parcialmente a de
cisão da Junta e reconheceu ao Recor
rido o drieito de perceber o repouso se
manal remunerado, levando-se em conta 
as ho-as extras habitualmente trabalha
das.

Indeferido recurso de rev sta (fls.s 22), 
formou-se o presente agravo de instru
mento, ao qual foi negado provimento 
(fls. 33) . A Recorrente infrutiferamente 
cpôs embargos e agravou-se regimental
mente (fls. 38 a 46).

í: agora apresentado recuros extraor
dinário, sustentando que se fundamenta 
nc artigo 143, da Constituição Federal.

No recurso, afirma-se que o § 1’, do 
artigo 902 da CLT, está revogado e que 
o Prejulgado n° 52 deste Tribunal con
traria o artigo 7’, da Lei n’ 605, de 1949.

No apelo extremo, entretanto, não há 
qualquer referênca a texto constituco- 
na> que tenha sofrido lesão pelo acórdão 
recorrido.

Basta a restrição contida no artigo 143, 
da Carta Magna, para retirar viabilidade 
ao recurso extraordinário.

Ne?o seguimento.
Publique-se.
B-sília, 20 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 2.548-76
(Ac TP — 2172-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: S. A. Indústria Votoran- 
fm — Advogado: Dr. Arnaldo Von 
Glehn

Recorridos: Salvador Pardini e outro
2a REGIÃO

Despacho
Assim está fundamentado o acórdão 

regional para reconhecer o direito dos 
Recorridos:

"Pretendem os recorrentes, dife
renças salarias oriundas de dissídios 
coletivos não cumpridos pela recor
rida.

Contestou a recõrrida, arguindo 
não serem os recorrentes seus em
pregados e portanto não fazerem jus 
aos reajustes.

A MM. Junta julgou improceden
te a ação, com o que não se confor

maram os autores, que recorreram ordi
nariamente .

Assiste razão aos recorrentes.
Os salários dos mesmos eram pa

gos pela Fábrica de Cimento, bem 
como o PIS, INPS e Fundo de Ga
rantia (fls. 27) .

O imposto de renda na fonte foi 
descontado pela Fábrica de Cimento 
(fls. 6).

Enf m, agia a recorrida com todas 
as prerrogativas de empregador, dan
do ordens, pagando e revendendo o 
excesso de madeira e inclusive des
contando o imposto sindical dos re
correntes para o sindicato de classe 
de sua categoria. Somente, na hora 
de cumprir dissídio coletivo é que a 
recorrida entendeu os autores vin
culados à Fazenda São Francisco.

Certas, pois, as re vindicações dos 
autores, que fazem jus ao pleiteado 
na ini-ial” (fls. 28-29).

Interposta revista, não lhe foi dado 
seguimento. Daí, a interposição do 
agravo de instrumento que deu origem 
aor presentes autos.

O agravo não mereceu provimento (fls. 
49) . Embargos não admitidos (fls. 59 
e 60) e agravo regimental improvido (fls. 
68).

Ê apresentado recurso extraord nário 
com fundamentação básica seguinte:

“Ao aplicar a Súmula 23 do Co- 
lendo TST, na autêntica defesa de 
tese, dá-se a violentação do 5 15 do 
art. 153, da Constituição vigente, 
cerceada que foi, nesse passo, a de

fesa da Empresa (fls. 71, tn finei.
Não vislumbro, no acórdão recorrido, 

a mais leve violação do § 15, do artigo 
153, da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
(Publique-se.
Brasíla, 17 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 2572-76
(Ac. TP — 2174-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Fundação Oswaldo Cruz 
— Advogado: Dr. Laerte Roberto Maia 

(Recorridos: Sebastião Alves de Souza 
e outros — Advogado: Dr. Leonel Ro
drigues

1» REGIÃO 
Despacho

Trata-se de pleito, no qual funcioná
rios públicos, cedidos à Recorrente plei
teiam que esta lhes pague o 13’ salário.

Tendo esta Justiça do Trabalho re
conhecido sua competência para apre- 
c ar e decidir o pleito, é apresentado re
curso extraordinário, alegando-se a in
fração aos artigos 110 e 125, da Consti
tuição FederaJ.

A primeira vista pode parecer que o 
recurso não é de ser admitido, como não 
o tem sido aqueles em que a Rede Fer
roviária Federal impugna a competência 
desta Justiça Especial zada para apreciar 
as reclamações de funcionários públicos 
cedidos, pretendendo a perceção do 13’ 
salario.

Ocorre, todavia, diferença substancial 
nas duas situações, na Rede Ferroviária 
Federal, os funcionários públicos cedidos 
se integram e à Rede é que cabe pagar- 
lhes os proventos.

Na Fundação Oswaldo Cruz a s tuação 
é outra, os funcionários públicos de que 
tratam estes autos não foram por ela 
abo vidos. São cedidos sem ônus para a 
cessionária. Continua a União Federal 
pagando-lhes os proventos.

Isso, a meu ver, dá enfoque diverso às 
situações e aconselha seja o assunto sub
metido ao crivo da Corte Suprema.

Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 14 de março de 1978. — Re

nato Machado, Minstro Presidente do 
TST

TST — AI — 2651-76
(Ac. TP — 2629-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Casas da Banha — Co
mércio e Indústria S. A. — Advogado: 
Dr. José Rodrigues Mandú

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Nova Iguaçu — Advo
gado: Dr. Arnaldo Maldonado

1* REGIÃO
Despacho

O recurso ext-aord’nário tenta apoio 
nas alíneas “a” e “d”, do permissivo 
constitucional. Apontam-se violados os 
artigos n°s 247 e 282, do Código de Pro
cesso C vil, e n°s 843 e 844, da Consoli
dação das Lèis do Trabalho, o que, por 
via indireta, consumaria infringencia à 
Constituição Federal. Buscando-se ful
cro na alínea :d”. indica-se. como 
paradigma, acórdão do Colhendo Tribunal 
Regional da 1» Região.

Tendo em vista a -estrição cont da no 
artivo 143, da Ca-ta Magna, para que 
ca!ba recurso extraordinário contra acór
dão, da Justiça do Trabalho, é necessá
rio que o aresto contrarie a Constitui
ção.

Isso não ocorreu.
Indefi-o o recurso.
Publique-se.
Brasília. 14 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 2808-76
(Ac. TP — 1996-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Chrysler Corportion do 
Bras 1 — Advogado: Dr. Fernando Ne
ves da Silva

Recorrido: Luiz de Godoy
2a REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente tra
balhadas viessem a integrar seu salário.

ES'e d’reito lhe foi reconhecido.
Ê apresentado recurso extraordinário. 

dando-se como violado o aTt. 153, §5 2’, 
3’ e 4°, da Const tuição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber;

ai uma afirmação: a inconstituciona- 
Ikade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902, 
da CLT, que permitiu fossem baixados 
com força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstiturio- 
nal dade esp°cífica da tese firmada no 
Premlgado n’ 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O Pre
julgado n° 52 foi mencionado na decisão 
recor-ida como mero precedente juris- 
prudencial não se lhe at’’buindo. por
tanto. efeito obrigatório. Este Tribunal, 
ao api cá-lo, o fez aceitando-o como ju
risprudência predominante e cristaliza
da.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitu-ionalidade genérica 
dos p-e’ulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revovação. . .

As decisões desta Judiça Especializa
da, aó ve’- do Reco-rente, contrariar am 
o art. 7°, da Lei 805. de 1940- c-n- 
seouentemente. haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2", do art. 153, da Consti
tuição.Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o meno- atrito entre as disposi
ções da Lei n° 605 e as do Prejulgado 
n° 52

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e. po-tanto, não costumeiras, nao 
babitua’s. não devem ser computadas 
nara efeito de repouso remunerado. O 
preiulgado n’ 52 afirma que devem ser 
cons deradas. no cálculo do repouso re
munerado. as horas ext-as habitualmen
te prestadas, caso em que são intes-an- 
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotina e obrigatórias. 2?
a- enio do d''spocto no art. 59, da CLT, 
não podem se- conceituadas como suple
mentares. Não há, portanto, repete-se, 
ptr'+o entre o Preiulgado n’ 52 e a Lei 
n° 605 iá mencionada antes ."meir -- 
r?o porn os arts. 58, parte in fine, c 59, 
da rnr.

Não se pode perceber, ainda, a rnn-or 
discrepância ent-e a decisão atacada e as 
garant*as constante' dos 53 3° e 4’, do 
a-tivo ’53, antes mencionado.

TTvWiro o recurso.
Publioue-se. ,
B-asíl’a, 14 de marco de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RO — AR — 306-77
(Ac. TP — 1.949-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação Legião Brasi
leira de Assistência - - Advogada — Dra. 
Lizete Koerner Pinheiro

Recorrida — Marina Castex de Fren- 
tas — Advogado — Dr. Julio Cezar Mar
tins

1.* REGIÃO 
Despacho 

Trata-se de recurso extraordinário con
tra acórdão proferido em recurso ordi
nário em ação riscisóiia.

O acórdão rescindendo (fls. 38-401, 
com apoio na prova e na Súmula 19, des
te Tribunal, defeuu o pedido de enqua- 
drambento no nível universitário.

A rescinsória foi proposta por violação 
ao artigo 481, da CLT t por er.o de fato 
sobre a existência de quadro de carreira.

O acórdão regional de fls. 115-116 jul
gou improcedente a rescisória, com os se
guintes fundamentos: a) a lide não foi 
decidida com base no artigo 481. da CLT, 
mas com apoio na Súmula 19, não se tra
tando de ação de equiparação salarial 
mas de enquadramento funcional; b) 
não houve erro de fato, porque a decisão 
rescindenda não afirmou a existência do 
quadro d: carreira, mas apenas a da 
"classe especial” em que a reclamante 
postulou enquadrar-se; c) na Justiça dc 
Trabalho, não cabe rescisória com base 
no erro de fato (Prejulgado 49).

No recurso ordinário (fls. 118-131), 
arguiu-se violação dos artigos 481, da 
SLT, 5.° e 9.°, do Decreto-lei n.° 593-69 
não se prequestionando matéria consti
tucional.

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 144-146, negou provimento ao re
curso orrinário, confirmando os funda
mentos do aresto regional.

Recurso extraordinário às fls. 148- 
154, com fulcro no artigo 119, III, "a”, 
da Constituição, alegando negativa de 

vigência do artigo 461, da CLT, e ofensa 
ào parágrafo 2.’, do artigo 153, da Carta 
Magna.

Por negativa de vigência do artigo 481, 
da CLT, inviável o apelo extremo, a teor 
do disposto no artigo 143, da Constituição 
Ademais, o citado dispositivo consoli
dado estabelece os pressupostos da equi
paração salarial e a hipótese era de en
quadramento funcional que não se con
funde com àquele modelo legal, mas com 
as' normas regulamentares e contratuais 
<fo enquadramento funcional .

Por violação ao parágrafo segundo do 
artigo 153, da Carta Magna, também in
cabível o recurso extraordinário não só 
porque não prequestlonada a matéria no 
recurso ordinário apreciado pela decisão, 
ora recorrida, como também por náo ter 
ocorrido ofens aà iiteralidade du preceito 
constitucional.

A condenação, pelo acórdão rescinden
do. fundamentou-se nas normas que es
tabelecem a estrutura funcional da re
clamada, e a decisão ora recorrida ape
nas confirmou o acórdão regional que 
julgou improcedente a rescisória. Evi
dente que a decisão recorrida não ofen
deu ao preceito constitucional invocad-c. 
Nem o acórdão rescindendo o fez, posto 
que as normas regulamentares da empre
sa funlamentam-se formalmente nos dis- 
positicos consolidados que regem o con
trato de trabalho.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente da 
TST.

TST — AR — 30-76:
(Ac. TP — 1.931-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Bruno Pretdo e outros 
— Advogado — Dr. Sid H. Riedei de Fi
gueiredo .

Recorrida — Caixa Beneficente da Po
lícia Militar do Estado de São Paulo — 
Advogado — Dr. Evanir Barres

DESPACHO
Calculam-se a scustas devidas em de

corrência da condenação contida no 
acórdão de fls. 125-126.

Posteriormente, intlmem-se os Recor
rentes a pagá-las, no prazo de 5 dias, 
sob pena de deserção (CLT. art. 789, í 
4.°).

Brasília, 14 de março de 1978. — Re
nato Machado, Ministro presidente do 
TST.

SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal vista, por 10 (dez) 
dias, ao Recorrente para arazoar

RR — 2.491-76
Recorrente: S. A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo
Recorridos:” Aluizio Bezerra Tutu e 

outros
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 

RR — 4.731-76
Recoriente: FEPASA — Ferrovia Pau- 

lúta S. A .
Recorrido: Emiiio Pizzigati
A Dra. Man aCristína Paixão Côrtes

AI — 2.572-76
Recorrente: Fundação Oswaldo Cruz 
Recorridos: Sebastião Alves de Souza e 

outros
Ao Dr. Laerte Roberto Maia

INTIMAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
RR — 2.491-76

Recorrente: S. A. Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo

Recorridos: Aluizio Bezerra Tutu e ou
tro

A Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes
RR — 4.731-76

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Recorrido: Emílio Pizzigati
A Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes

AI — 2.572-76
Recorrente: Fundação Oswaldo Cruz 
Recorridos: Sebastião Alves de Souza 

e outros
Ao Dr. Laerte Roberto Maia
Os recorrentes, por intermédio dos seus 

advogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem, no prazo de 10 (dez) dias.
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o preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral .

INTIMAÇÃO
Referência: TST — AR-30-76 (AC. TP 

— 1.931-77)
Autores: Bruno Pretto e outros
Fé: Caixa Beneficente da Polícia Mi

litar do Estado de São Paulo
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figuebedo
Os autores acima relacionados ficam 

intimados a recolher, no prazo de 5 (cin
co) dias, nesta Secretaria, as custas ar
bitradas no processo TST — AR-30-76, na 
importância de Cr$ 302,12 (trezentos e 
dois cruzeiros e doze centavos).

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato da Indústia 

de Torrefação e Moagem de Café do Mu
nicípio do Rio de Janeiro — Advogado: 
Dr. Herval Bondim da Graça

Requerido — Sindicato dos T’aba’lia- 
dores nas Indústrias de Panificaçio, Con
feitaria, Produtos de Cacau e Balas e de 
Torrefação e Moagem de Café do Muni
cípio do Rio de Janeiro.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

O Sindicato Suscitado, tendo recorrido 
ordinariamente do acórdão proferido no 
TRT-DC 221-77, requer efeito suspensivo 
para as seguintes cláusulas:

— garantia do emprego à gestante até 
sessenta (60) dias após o término do be
nefício;

— fornecimeno de uniformes pelas Em
presas suscitadas, desde que exigido o 
seu uso;

— recolhimento pelas empresas su-ci- 
tadas, aos cofres do suscitante, du-ante 
os trina (30) dias seguintes à vigência 
do presente dissídio, da importância cor
respondente à diferença ^'arial a st 
paga aos trabalhadores ora representa
dos e p oporcional aos quinze (15) p i- 
meiros dias da vigência do aumento.

Quanto à estabilidade provisória à ges
tante e ao fornecimento de un fo m-. 
Fncontram-se em consonância com a 
iterafva jurisprudência do Pleno. Inde
firo, portanto. . ,

No que se refere ao desconto, inum ros 
ppgado- desta Corte deferem-no, condi- 
cionando-o a não oposição do emp-e- 
gado até 10 dias que antecedem ao pri
meiro pagamento reaiustado. Cont-a ia- 
GO tal entendimento pelo acó-dão re~io- 
na’. d°firo o efeito suspensivo. _

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da Pnmei-a 
RB’asÍla, 20 de março de 1978. — Re- 
nntn Machado — Ministro Presidente do 
TST.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N° 18, DE 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal. em Sessão de Conselho, hoje rea
lizada, resolveu, por unanimidade, apro
var a alteração da Resolução Adminis
trativa número trinta e dois barra se
tenta e seis (32/76) de autoria do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Renato Ma
chado Dign'ssimo Presidente que retira 
o pagamento de ajuda de custo aos Se
nhores Juizes que venham a ser convo
cados para substituir Ministros do Tri
bunal Superior do Trabalho.

Sala das Sessões, 15 de março de 1978. 
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz, 
Subsecretária do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
SECRETARIA

TST — AI — 1.286-77
(Ac. Primeira Turma — 2.011-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. — CELESC — Ad
vogado: Dr. Mauri Dirceu de Araújo 
Gomes

Recorridos — Demelina Freitas Morais 
e outros — Aavogado: Dr. Luiz Assun
ção Vieira Valente

NONA REGIÃO
Despacho

A Empresa a que pertenciam os recor
ridos, posteriormente absorvida pela Re- 

correnie, em decorrência do contato ue 
trabalho que mantinha com seus empre
gados, obrigava-se a fornecer-lhes ener
gia elétrica correspondente a uma ta^a 
ae 20 KWH, sem medição. Esse forneci
mento continuava a ser feito, quando o 
empregado se aposentava e, depois uo ia- 
lecimento, persistia paia seus dependen-

Resolveu a Recorrente fazer cessar esse 
fornecimento, para os empregados apo
sentados e viúvas de ex-empregados.

Daí, ser apresentada reciamaçao, pe
dindo a condenação da Recorrente nas 
importâncias cooradas pelo consumo ue 
eneigia elétrica, taxa de religação e que 
mantivesse o fornecimento na forma an
terior.

Apesar de a Recorrente, desde o iní
cio, r arguir a incompetência da Justiça 
do Trabalho, o argumento foi repelido 
em todas as instâncias e a reclamarão 
julgada procedente.

E’ interposto recurso extraordinâ.io, 
no qual se alega infringência aos artigos 
142, 153, § 39; 165, XIV, 167, II, 8? XV b 
da Constituição Federal.

A pretendida infração ao artigo 142, 
da Carta Magna, ocorreria porque, não 
existindo relação de emprego entre os 
Recorridos e a Recorrente, à Justiça do 
Trabalho faleceria competência para di
rimir a lide.

No caso dos autos, há que disting ir 
duas situações jurídicas, a saber: a dos 
empregados aposentados e a das viúvas 
de empregados.

Ora, o fornecimento de 20 KWH de 
energia elétrica não passa de uma per
manência residual de cláusula do con
trato legal, que perdura vigente mesmo 
após a aposentadoria. E’, indiscutivel
mente, controvérsia oriunda da relação 
de trabalho entre a Recorrente e a guns 
dos Recorridos. Daí, a competência des
ta Justiça Especializada para a o ução 
da lide, tendo em vista os próprios ter
mos do artigo 142, da Carta Magna.

Já quanto às viúvas de empregados, 
forçoso é reconhecer que a situação não 
se ajusta tão bem ao artigo 142, pois 
entre elas e a Recorrente nunca houve 
qualquer relação de trabalho. Há, pois, 
quanto a estas razoabilidade na arguição 
aa Recorrente.

Não ocorre a pretendida infração ao 
artigo 165, XIV, da Lei Maior. Tal dis
positivo assegura, aos “trabalhadores”, o 
reconhecimento das convenções coletivas 
de trabalho. ’ Isto é, jusamente o que qs 
Recorridos reclamaram e obiveram, pois a 
cláusula contratual nestes autos aprecia
da foi confirmada em acordo com o Sin
dicato dos empregados. Agora, a boa ou 
má interpretação da cláusula é assunto 
que não afeta o dispositivo constitucio
nal.

A pretensa infração ao § 3?, do artigo 
153, Constituição, ao ver da Recorrente 
se daria

“porque não existe realmente “di
reito adquirido” algum dos recorri
dos a ser conhecido ...” (fls. 124).

E’ afirmação que nem merece ser re
batida, como fundamento de apelo ex
tremo .

Afirmar, como afirma a Recorrente, 
que o fornecimento de 20 KWH a (três) 
empregados aposentados e a 6 (seis) viú
vas de empregados, em decorrência de 
disposição do contrato de trabalho man
tido pela empresa que encampou, com 
os empregados da mesma, atinge à “justa 
remuneração do capital, o melhoramento 
e a expansão dos serviços” e, por isso, fe
rido estaria o artigo 167, II, da Lei Maior, 
é algo que nem merece ser refutado.

Também sem qualquer fundamento 
válido a alegada violação ao art. 8?, XV, 
b, da Constituição.

Assim, não admito o recurso extraor
dinário quanto aos empregados aposen
tados Euclídes da Silva, Julio Viana Ra
mos e Manoel Solvato dos Santos.

Defiro o apelo extremo, com pertinên
cia às viúvas de empregados da Rec°r- 

a mber. Demelina Freitas Morais, 
Nilcéia Pereira Rosa, Evanilda Vieira da 
S!’va -> Ffolvina Ribeiro Valente, iá oue 
as reclamações de Luize Chariote Werner 
Valente e Maria Elizete Lourentino fo
ram arquivadas, por reconhecer oue, no 
caso, há razoabilidade na arguição de 
incompetência desta Justiça.

Publique-se.
■uroefíA 07 de fevereiro de 1978. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

— O entendimento de que a reg“a do 
ártico 224 da CLT alcanca as financeiras 
se situa no terreno da intmpretncão e 
aplicarão da lei ordinária, refugindo as
sim. do âmbito do recurso extraordinário 

contra decisão do Tribuna’ Superior do 
Trabalho (artigo 143 da Emenda Cons- 
Hrioin»’] Tip i-R9) _ Agravo Regimen
tal a que se ne^a provimento.” (Ag .... 
71.445 — Ag. Reg. — Relator o Exmo. 
p, Moreira Alves, in Diário da
Justiça de 7.10.1977, pág. 6916).

Indefiro o Recurso.
Publique-se.
^r-c.-Ho 2? fevereiro de 1978. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 1.335-77
(Ac. 1.» T. — 1.902-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Reconente — Financiadora General 
Motors S. A. — Credito, financiamento 
e rnvesúmento — Advogado — Dr. jvoe 
AlOviLO couto Maciel

Recorriao — Marco Vítor Labate — 
Advogado — Dr. Joaquim Antonio D’An- 
geio ae Carvaiho

2.“ REGIÃO
Despacho

O Acórdão de fies. 36 manteve o des
pacho que aenegou seguimento ao rcçur- 
so ue revista. Discutia-se a aplicação, aos 
empiegauos das rinancenas, uo art. 224 
CLT, que dispõe sobre a jornada de tru.ua- 
iho reauzida. A matéria é objeto da su
mula 5a atole T-iutuial.

No recurso exuao^u.náiio, a Riúrrren- 
te sustenta que a tesç consubstanciada 
na sumuia 55 extravasa a ovmp-ieuua 
esíauciecíaa no ait. luz, da Co istr i ;ao 
Federal, resu.tanao, assim, viorado o dis
positivo da lei Maior.

Aiíima tamoem, que foi ferido o arti
go 153) Sá 2.9 e 3.°.

A sumula 55 interpreta o art. 224, da 
CLT. interpretar e apnear a L-i não fo
ge a competência do Triounai Superior 
do Traoamo.

Não há, pois, como falar cm violação 
ao art. I4z da Constituição rede-al e, 
tampouco, nas garantias consignadas nos 
Sá 2.° e 3.°, do art. 153, da Carta Base.

Aiiás, apreciando caso análogo, a a..- 
sim sé pionuuciou o Venerando Supremo 
Triounai Federal.

“Aplicação is financeiras do art. 224 
da CLT.

TST — AI — ..940-77
(Ac. 1.» T. 2.292-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fo.d Erasil S. A. — 
Advogaao — Dr. CássiJ Mesquita Bar- 
ros junior

Recorridos — Ailton José de Araújo e 
outros — Aavogauo — Dr. Paulo de Oli
veira Soares

2.» REGIÃO 
Despacho

Os Recorridos apiesentaram reclama
ção pretendendo, entre outras coisas, que 
hm as ext.awduiánao hamcualmente tra
balhadas viessem a integrar s-us salá
rios.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E' apresentado recurso extraordinário, 

dando-se como violados os arts. 153, 
29, 39 e 4°, 89, XVII, b; 6’ paragraio 
único; 43 e 142, § 1.?, da Constituição 
Federal.

De inicio, é de se atentar para o fato 
de que o apelo exiremo estu firmado pe
lo advogaao Dr. Juraci Galváo Júnior, o 
qual, nos autos, não tem procuraçau. 
Acentua-se que o signatário do apeio 
não pediu, como lhe era facultado pelo 
artigo 37, do CPC, e pelo pa-ágra.o úni
co do a.tigo 70, da Lei n° 4.215, de 1963, 
prazo pdra apresentação de instrumento 
de mandato.

Não há, pois, recurso extraordinário 
que possa ser deferido.

Mesmo que a=sim não fosse, o apelo 
extiemo nau podería ser admitido.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber;

d) uma afirmação: a inconstitucio- 
nalídade gené.ica dos pieju gados e 
a revogação dos parágra.js do artigo 
902, da CLT, que permitiu foscem 
baixadas com força vinculativa,

b) outra: sustentando a inconsti- 
tucionalidade especjica aa iese fir
mada no Prejulgado n.° 52.

Apr-ciar, neste processo, se os prejul- 
gados ainda mantém ou não fo.ça vin
culativa é assunto totalmente L relevan

te. Como se pode ver de fls. 15, in fine, 
a decisão de primeiro grau, apesar de co- 
nhec.r o Prejulgado n.° 52, não obeue- 
ceu à sua orientação e julgou improce
dente a reclamação quanto à pretensão 
de serem incluídas, no cálculo do repouso 
remunerado, as horas extias habitual
mente trabalhadas.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame de inconstitucionaiidade genérica 
dos preulgados, d. sua força vinculati
va ou mesmo recogação, frente ao dis- 
■posto nos artigos 6. . parágrafo único; 8° 
XVII, b; 43 e 142, § 1.» da Carta Mag
na.

As decisões desta Justiça Especi aliza- 
da, ao ver do Recorrente, contrariaram 
o art. 79, da Lei n° 605, de 1949 con. - 
quentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 29, do art. 153, da Constitui
ção.

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei n.9 605 e as do Prejulgado 
n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O Pre
julgado n’ 52 afirma que devem ser con- 
sderadas. no calculo do repouso remune
rado, as horas extras habltualmente pres
tadas, caso em que serão integratnes do 
salário do obreiro. Efetivamente, é até 
do domínio do bom senso que horas, de 
rotina e obrigatórias, impostas ao arrepio 
do disposto no art. 59, da CLT, não po
dem ser conceituadas como suplementa
res. Não há, portanto, repete-se, atrito 
entre o Prejulgado n.° 5? e a Lei núme
ro 605, já mencionada, antes conciliação 
com os arts 58, parte in fine, e 59, da 
CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos §§ 3° e 4.°, 
do artigo 153, antes mencionado.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucional, tombém não ocor
reu.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, nao é Rgislar. Aciescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o R corrente.

O recurso extiaordmário. além de ine
xistente, é incabível.

Nego seguimento.
Fublique-se.
Brasília, 16 de março de 1978. - Re

nato Machado, Ministio Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.053-77
(Ac. 1.» T. — 2.302-77) .
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — General Motors do Bra
sil S. A. — Divisão Terex — Advogado 
— Dr. Rubens Godinho Damasceno

Recorrido: — Antonio Natividade da 
Silva — Advogado — Dr. Alino da Cos
ta Monteiro

3.a REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras cxHrao.dinárías nabitualmeute tra
balhadas viessem a integrar seu salário.

Esse direito ihe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violador os arts. 153, §§ 
2.°, 3.° e 4?; 8.", XVII, b; 6.9, parágrafo 
único; 43 e 142, ; l.°, da Constituição 
Fedei al.

De inicio, é de se atentar para o fato 
dt que o apelo extremo está firmado pe
lo advogado Dr. Juraci Galvão Júnior, 
o qual, nos autos, não tem procuração. 
Acentua-se qu. o signatário cio apele não 
peaiu, como lhe era facultado peio arti
go 37, do CPC e pelo parágrafo único, do 
artigo 79, da Lei n’ 4.215, de 1963 pra
zo paia arpresentação de instrumento de 
mandato.

Não há, pois, recurso extraordinário 
que possa ser deferido.

Mesmo que assim não fosse, o apelo 
extremo não poderia ser admitido.

O recurso se desdobra em duas linhas 
d- raciocínio, a saber-

a) uma afirmação: a inconstituciona- 
lidade genérica dos preulgados e a revo
gação dos parágrafos do artigo 902, da
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CLT, que permitiu lossem baixados com 
força vinculativa ;

a) uma afirmação: a inconstitucio
nalidade genérica dos prejulgados e 
a revogação dos pai ágrafos do arti
go .902, da CLT, que permitiu fossem 
baixados com força vinculativa:

b) outra; sustentando a inconsti- 
tucnonalidad. específica da tese fir
mada no Prejulgado n.° 52.

Como se pode ver dc fls. 19. a decisão 
de p.imeiro grau, ao reconhecer o direi
to do Recorrido de integrar nos seus sa
lários as horas extras haoitualmente tra
balhadas, inclusilve pa:a cálculo de re
pouso remunerado o fez com fundamen
tação própria e não como mera obedi
ência ao Prejulgado n? 52.

Incabível, pois, nos presentes autos o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, freme ao disposto 
nos artigos 6’, parágrafo único; 8’, XVII, 
b, 43 e 142, § Io, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da ao ver do Recorrente contrariam o ar
tigo 7.9, da Lei n.° 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vício ve-

Dispõe a Lei que as horas “suplemen- 
ção.

Falece razão ao Ricorrente porquan
to não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei n.° 605 e as do p.ejulgado 
n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas “sunp emen
ta: es", e, portanto, não costum.iras, não 
habituais, não devem ser computadas pa
ra efeito de repouso remuneiado. O Pre
miado n? 52 afirma que devem ser con
sideradas, no cálculo do repouso remu- 
miado, as hoias extras habHualmente 
prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivament? é 
ah do domínio do bom senso que horas, 
de rotina e obriga .,>rias, impostas ao ar
repio do disposto nc- art. 29, da CL1', não 
podem ser conceituadas como sup emen
tares. Não há, portanto, repete-se, atri
to entre o Prejulgado n9 52, e a Lei nú - 
ro 605, já mencionada, antes concuiaçao 
com os arts. 58, parte in fine, e 59, da 
CLTNão se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e as 
garantias constantes dos 5§ 39 e 4 , do 
artigo 153. antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou ilógi
ca, não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o Recorrente, nem fer n 
os incisos VI e VII, do- artigo 165, da
Constituição.

O recurso extraordinário, além de ine
xistente, é incabível.

NNego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do
TST.

TST — AI — 2.217-77
(Ac. Primeira Turma — 2.463-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Dedini S. A. — Me
talúrgica — Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior

Recorridos — Pedro de Godoy e outro 
- Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes apresentaram reclama
ção pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente t.a- 
baruaóas viessem a integrar seus sala- 
rios.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os aits. 153, pa
rágrafos 24, 3? e 4’; 8’, XVII, b; 64, pa- 
rágiaío único; 43; 142, § 1? e 165, VI e 
VII, da Constituição Federal.

De início, é de se atentar para o fato 
de que o apeio extremo está firmado peio 
advogado Dr. Juraci Galvão Júnior, o 
quai, nos jautos, não tem procuraçã»’. 
Acentue-se que o signatáiío do apelo nao 
pediu, como lhe era facultado peai arti |> 
37, do CPC, e pelo parágrafo único úo 
artigo 70, da Lei n9 4.215, de 1963, prazo 
para apresentação de instrumento ce 
mandato.

Não há pois, recurso extraordinário que 
possa ser deferido. 4

Mesmo que assim não fosse, o apeio 
extiemo não poderia ser admitido.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucional!- 
uade genérica dos prejulgados e a revo- 
gaçao dos parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra, sustentando a inconstitucio
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n9 52.

Examinar-se neste proces.o, se os pre
julgados ainda mantêm ou não fo ça 
vinculativa é assunto despiciendo. O Pre
julgado n9 52 foi mencionado na decisão 
re^om! como mero precedente jurispru
dência! não se lhe atribuindo, portanto, 
efeito obrigatório. Este Tiibunal, ao 
aplicá-lo, o fez aceitando-o como ju js- 
piudência predominante e cristalizada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
i inconstitucionalidade genérica 

dos prejulgados, de sua força vincu'ativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 6?, parágrafo único; 8o. XVII, 
b; 43 e 142, § l9, da Carta Magna.

As decifões desta Justiça Especia’izada, 
ao ver da Recorrente, contrariam o art. 
7?, da Lei n4 605, de 1949: consequente
mente, haveria eiva do vício vedado pelo 
§ " ’ ar+ 153 da Constituição.

Falece razão à Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as di posi
ções da Lei n? 605 e as do Prejulgado 
n4 52.

Dispõe a Lei que as horas “sup'cmen- 
ta-es” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O Pre
julgado n4 52 afirma aue devem ser con
sideradas, no cálculo do repouso remune 
rado, as horas extras hsbitua’ment- pres
tadas, caso em que são integrantes do 
salário do obreiro. Efeivamente. é até do 
domínio do bom sento que horas, de roti
na e obrigatórias, impostas ao arrepio do 
disposto no art. 59, da CLT, não po^em 
ser conceituadas como sup^men^a-es. 
Não há, po-tanto. repete-se, atrito ent-c 
o Prejulgado n9 52 e a Lei n4 605, j’ 
mencionada, antes conciúarão com os 
arts. 58. parte in fine, e 59. da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrenância entre a decisão atacada o 
as garantias constantes, -’os pa-á^a^s 
34 e 44. do artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou Ló
gica. não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin- 
cínios de hermenêutica e foi a melhor 
passível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
n-4-o----- u 0= Himtes de sua competên
cia. como quer o Recorrente.

O recurso, além de inexistente, é inca
bível.

Nevo seguimento.
Pub’iaue-se.
Brasília, 15 de março de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.308-77
(Ac. Primeira Turma — 2.307-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — General Eletric do Bra

sil S.A. — Advogado: Dr. Emmanuel 
Carlos

Recorrido — Leonel Bordinhon — Ad- 
vogaao: Dr. Luiz Caxios ue Araújo

Despacho
O Recorrido apresentou reclamaçao 

pretenaendo, entre outras coisas, que ho
ras extraoialnarias habituamiente raua- 
ihadas viessem a inegrar seu saiano.

asse dúeito lhe foi reconnecido pela 
decisão regional mantida neste Ttiuunai.

E’ apresentado recurso extiaorain<uio 
aando-se como violados os artigos 153, 
pai agrafos 24, 3’ e 44; 84, XV11, b, o9, 
paragralo único; 43 e 142 parágrafo 14, 
da Constituição Federal.

De in.cio, e de se atentar para o fato 
de que o apeio extremo está fiimaao pe..o 
advogaao Dr. Juraci Galvão Jún.or, o 
qual, nos autos, não tem procu.açao. 
Acentue-se que o signatário uo ape.o nao 
pediu, como lhe'era facultado pelo artigo 
37, do CPC, e pelo parágrafo único uo 
artigo 70, d'a Lei n4 4.215, de 1963, prazo 
para apresentação de instrumento de 
mandato.

Não há pois, recurso extraordinário que 
possa ser deferido.

Mesmo que assim não fosse, o apelo 
extremo não nodeiia ser admitido.

TST.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionali
dade genérica dos prejulgados e a revo
gação dos parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio- 
' de específica da tese firmada no rre- 

julgado n4 52.
Apreciar, neste processo, se os prejul

gados ainda mantêm ou não força vin
culativa é assunto totalmente irrelevante. 
Como se pode ver de fls. 15, a decisão 
de primeiro grau, apesar de conhecer o 
Prejulgado n9 52, não obedeceu à sua 
orientação e julgou improcedente a r:cía-
mação quanto à pretensão de inclu> "o 
cálculo do repouso remunerado, as horas 
extras habitualmente trabalhadas.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade gené ica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 64, parágrafo único, 89, XVII, 
b, 43 » ''2 § 19 da Ca’’’ V” -

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver da Recorrente, contra’iam o art. 
74, da Lei n9 605, de 1949, consequente
mente, have ia eiva do c o daa p io 
§ 24, do art. 153, '"a Constituição

Falece razão à Recorrente, po quanto 
não há 0 menor atrito entre as disposi
ções da Lei n9 605 e as do Prejulga !o 
n’ 52.

Dispõe a Lei que as horas “sup’emen
tarei” e, portanto, não costumeiras. não 
habituais, não devem ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O P e- 
julgado n’ 52 afirma que devem ser con
sideradas, no cálculo do -epouso remune
rado, as horas extras habitualmente pres
tadas, caso em que são integrantes do 
salário do obreiro. Efetivamente, é a‘é 
do dommio do bom senso que ho-as, de 
rotina e obrigatórias, impostas ao arre
pio do disposto no art. 59. di CLT, não 
podem ser conceituadas co-r>o snpl men- 
tares. Não há. portanto repete-se. a*”’- 
to entre o Prejulgado n9 52 e a Lei nú- 
meTO 605. já mencionada, antes cnnciha- 
cão com os arts. 58. parte in fine e 59. 
d" CTT.

Não se pode perceber, ainda, a meno" 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes dos pamgrafov 
34 e 44, do artigo 153. antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou Ló
gica, não é legislar. Acrescente-^e quç a 
interpretação dada seguiu os bons P'in- 
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir. nao 
extravasou os limites de sua competência, 
como quer a Recorrente.

O recurso extraordinário, além de ine
xistente, é incabível.

Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 18 de marco de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do

GABINETE DO PRESIDENTE

Examinar, neste processo, se os pre- 
julvados ainda mantêm ou não força vin
culativa é assunto desiciendo. O Pre
julgado n4 52 nem foi mencionado na 
decisão regional. Este Tribunal, ao apli
cá-lo, o fez aceitando-o como jurispru
dência predominante e cristalizada.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados. de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 6’, parágrafo único, 8o, XVII, 
b, 43 e 142, § 14 da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver da Recorrente, contrariariam o 
art. 74, da Lei n4 605, de 1949, conse
quentemente, haveria eiva do vicio ve
dado pelo § 24, do art. 153, da Consti
tuição .

Falece razão à Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n9 605 e os do Prejulgado 
nv 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O Pre
julgado n4 52 afirma que devem ser con
sideradas, no cálculo do repouso remu
nerado, as horas extras habltualmente 
prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivamente, é até 
do domínio do bom senso que horas, de 
rotina e obrigatórias, impostas ao arre
pio do disposto no art. 59, da CLT, não 
podem ser conceituadas como suplemen
tares. Não há. poTanto, repete-se, atrito 
entr^ o Preiulgado n.° 52 e a Lei n ° 605. 
já mencionada, antes conciliação com os 
arts. 58, parte in fine, e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre o decisão atacada e as 
garantias constantes, dos parágrafos 3° e 
4.°. do artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a iei de forma razoave: ou 
não. correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legis’ar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O 'IST, portan+o. ao assim decidir, não 
extravatou os limites de sua competên
cia. como quer a Recorrente.

Indefiro o recurso.
Brasília, 15 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2392-77
(Ac. Primeira Turma 2.309-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Construtora de Distilarias 
Dedini S.A. — Advogado: Dr. Décio de 
Jesus Borges da Siva

Recorridos — Luiz Bortolotti e outro — 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

SEGUNDA REGIÃO
TST — AI — 2.311-77
(Ac. Primeira Turma 2.255-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — General Motors do Bra
sil S.A. — Advogado: Dr. Juraci Galvão 
Júnior

Recorrido — Aparecido Silva — Advo
gada: Dra Simonita F. Blikstein

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

O Recq’r!do apiesentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente traba
lhadas viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

danao-se como violados os arts. 153, pa
rágrafos 24, 34 e 4°; 84 XVII, b, 64 pará
grafo único; 43 e 142, § l9 da Constitui
ção Federal.

O recurso se desdobra e induas linhas 
de raciocínio, a saoet:

a) uma afirmaçao: a inconstituciona
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágisfos do artigo 902. da 
CLT. que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa’

b) outra: sustentando a inconsticucio- 
r.alidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n9 52.

Despacho
Os Recorridos apresentaram reclama

ção, pretendendo que horas extraordi
nárias habitualmente trabalhadas vies
sem a integrar seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os arts. 153, pa
rágrafos 29, 34 e 44, 84 XVII, b, 64, para- 
grafo único; 43 e 142, § I9 da Constitui
ção Federal.

De início é de se atender para o fato 
de que o apelo extremo está firmado pe
lo advogado Dr. Juraci Galvão Júnior, o 
nua-, nos autos, não tem procuração. 
Acentue-se que 0 signatáiio do apelo não 
pediu, como ih • era facultado pelo artigo 
37, CPC, e pelo parágrafo único do ar
tigo 70, da Lei n 4.215, de 1963, prazo 
para apresentação de instrumento de 
mandato.

Não há pois, recurso extraordinário que 
possa ser deferido.

Mesmo que assim não fosse, o apelo 
extremo não poderia ser admitido.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio-
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nalidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado n9 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força vin
culativa é assunto despiciendo. O Pre
julgado n9 52 foi mencionado na decisão 
regional como mero precedente jurispru- 
dencial não se lhe atribuindo, portanto, 
efeito obrigatório. Ebte Tribunal, ao 
aplicá-lo, o fez aceitando-o como juris
prudência predominante e cristalizada.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 6’, parágrafo único, 8 , Xvll, 
b; 43 e 142, § l9, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da ao ver da Recorrente, contrariariam 
o ârt. 79, da Lei n9 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 29, do art. 153, da Constitui
ção.

Falece razão à Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n9 605 e as do Prejulgado 
n9 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, nao 
naci.uais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n9 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re- 
raunerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que sao int-g an 
tes^o salário do obreiro. Efetivamente, é 
até o domínio do bom senso que horas, 
de rotina e obrigatórias, impostas ao a - 
reDío do dispisto no art. 59, da CLT. nao 
nodem ser conceituadas como supiemen- 
tares” Não há, portantoç repete-se atn- 
tn pntre o Prejulgado n9 52 e a -L/Ci u 
650, já mencionada, antes cOn^^0 
os arts. 58, parte in fine, e 59, da CLT.

Não ra pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a .
as garantias constantes, dos S§ 3- e 4. . 
do artieo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei da forma razoavel ou 
não correta ou incorreta, lógica ou ilo- 
alca não é legislador. Acrescente-se que 
as interpretação dada seguiu os ons 
princípios de hermeneutica e foi a m

Constituição.
O recurso extraordinário, além de 

xistente, é incabível.
ine-

Nego seguimento, 
publique-se.
Prasília, 18 de março de 1978. — n^o Machado, Ministro Presidente 

TST.
TST — AI — 2400-77
(AC. 1» T — 2257-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Re- 
do

Recorrente: Volkswagen do Brasil SÁ. 
— Advogados: Drs. Antonio Carlos Fer- 
nandez e Fernando Barreto de Souza

Recorrido: Nicodemos Teles Júnior e 
outro — Advogado: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende

2® REGIÃO 
Despacho

Os Recorridos apresentaram reclama
ção pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente tra
balhadas viessem a integrar seus salários.

Esse d:reito lhes foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os arts. 153, § 
29, e 165, VI e VII, da Constituição Fe
deral .

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o art 79, da Lei n9 605, de 1949; con
sequentemente, haveria eiva do vicio ve
dado pelo § 29, do art. 153, da Consti
tuição

Falece razão à Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as d aposi
ções da Lei n9 605 e as do Prejulgado 
n9 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n9 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
è até do domínio do bom senso que ho

ras, de rotina e obrigatórias, impostas 
ao arrepio do disposto no art. 59, da 
CLT, não podem ser conceituadas como 
suplementares. Não há, porianto, repe
te-se, atrito entre o Prejulgado n9 52 e 
a Lei n9 605, já mencionada, antes con
ciliação com os arts. 58, parte tn fine, 
e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos §§ 3? e 49, 
do artigo 153, antes menc onado.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucional, também não exis
te.

Tal dispositivo institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exceções, 
logo esta regra não é ntocável. o>"e- 
tiva a proteção do mais fraco e não do 
mais forte. No entanto, este último, vi
sando reduz'r a remuneração do empre
gado, pretende dela favorece^-se, como 
aliás já foi ressaltado pelo Pretório Ex
celso em acórdão cuja 'ementa se trans
creve :

“Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (C.F., ari. 166-VI). I — A 
jornada de 8 horas de trabalho não 
é tabu intocável se o próprio art. 
165-VI, da CF, que a institui, pre
vê exceções. H — Em principio vi
sa a proteger o trabalhador e não 
o empregador, que a invoca para re
duzi- horário observados anos a fio, 
e, com isso, a remuneração. IH — 
O art. 59, da CLT, em se tratando 
de vigias^noturno9, deve ser inter
pretado em harmonia e conjugação 
com os a-ts. 62 e 468 desra diploma. 
Ac. STF-Pkno (Proc. FE-77.620) - 
Rei. Ministro Abomar Baleeiro, pro- 
fe-ido em 19 4.74”.

Jnterpretar a lei de $rma razoável ou 
não, co-reta on incorreta. lóv!ca ou iló
gica, não é lesisiar. Acrescente-se que 
a into-pretação dada seguiu os bons 
princípos de hermenêutica e foi a me- 
Iho- nossível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
ev+ravasou os limites de sua comn^ô-»- 
cia. como ouer o Recorrente, nem feriu 
os irmisos VI e VH, do art’go 165, da 
Conririmcâo.

Tnd-fi-o o recurso.
Pubhoue-se.
Brasilia, 15 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 2449-77
(Ac. 1» T. 2310-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Siderúrgica Dedini S.A. 
— Advogado: Dr. Juraci Galvão Junior 

Recorridos: Amadeu Rufino de Medei
ros e outros — Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende

2* REGIÃO 
Despacho

_Os Recorridos apresentaram reclama
ção. pretendendo que horas extraordi
nárias habitualmente trabalhadas vies
sem a ntegrar seus salários.

'Esse direito lhes foi reconhecido.
Ê apresentado recurso extraordinário 

dando-se como viciados os arts. 153, H 
29, 39 e 49; 89, XVU, b; 69. parágrafo 
ún:co; 43 e 142, E l9, da Constituição 
Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
dc raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona
lidade genérica dos prejulgados e a re- 
vcvação dos parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitu- 
cionalidade especifica da tese firmada 
no Prejulgado n? 52.

Examina-, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vinculativa é assunto despic'endo. Este 
Tribunal, ao aplicá-lo. o fez aceitando- 
o somente como jurisprudência predo
minante e cristalizada

Inrabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstituctonalidade genéri
ca dos p-eiulgados, de sua força vincula- 
tva ou mesmo revogação, frente ao dis
posto nos artigos 69, parágrafo único; 
89. XVII, b; 43 e 142, § l9, da Carta 
Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver da Recorrente, contrariariam 
o art. 79, da Lei n9 605. de 1949, conse
quentemente, haveria eiva do vicio ve
dado pelo § 29, do art. 158, da Consti
tuição.

Falece razão à Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entra as disposi
ções da Lei n9 605 e as do Prejulgado 
n° 52.

D spõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computarias 
para eefito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n9 52 afirma que devem ser 
consideradas no cálculo do renonso re
munerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotma e obrigatórias, impostas ao 
arrapto do disnorio no art. 59, da CLT, 
não nodem se- conce tuadas como suple
mentaras. Não há. portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgado n" 52 “ ’ Tei 
n9 606. já mencionada, antes concilia- 
cão com os arts. 58, parte in fine, e 59, 
da CLT.

Não se pode percebe-, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos 39 e 49, 
do artigo 153, antes menctonado.

Interpretar a lei de forma razoável oa 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló- 
g ca, não é leviriar. Acrascente-se que 
■ '"torpretação dada seguiu os bons n-m_ 
cíp’os de hermenêutica e foi a melhor 
pÕSSÍvel.

O TST, porianto, ao assim decidir, não 
extravasou o- limites de sua competên
cia. como quer o Recorrente.

Tnde«üro 0 recurso.
Pubúque-se.
Brarilia, 15 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST-RR-3807-76
(Ac. 1“ T. 1225-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Paraná 
Advogado — Dr. Rubens de Barros 

Brizolla
Recorridos — Romeu Gomes de Mi

randa
Advogado — Dr. Fernando de Oli

veira Coutinho
2“ REGIÃO 

Despacho
O Estado do Paraná interpõe recur

so extraordinário, com fundamento nos 
artigos 119, inciso III, alínea “a”, e 143, 
da Constituição contra o acórdão da Ia 
Turma deste Tribunal que não conheceu 
da revista.

niLma o Recorrente infringidos os 
artigos 106, 108 e 110, da Constituição.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
despea dispositivos constitucionais da
riam ao estado competência para legis
lar sobre contrato de trabalho de em
pregados “suplementaristas”. Tal com- 
pe.e^cia, no encanto, e da União, e não 
ao jLbiauo, teimo em vista o disposto 
no inciso XVII, alínea “b” do artigo 8.°, 
do texto constitucional.

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatutário .

os autonomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou economica 
têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
principio da isonomia, não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura 
do art. 160, da Constituição, para certi
ficar-se o estudioso de que as leis tute
lares do trabalhador subordinado desti
nam-se a que o Estado realize “o desen
volvimento nacional e a justiça social”.

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais lon
ge. Basta ler a Lei n9 6019. de 31.1.74, 
que dá expressamente o conceito de tra
balhador temporário. Só poderá assim 
ser qualificado o admitido “para aten
der à necessidade transitória de subs
tituição de seu pessoal regular e perma
nente ou a acréscimo extraordinário de 
serviço (art. 29).

Considerar como temporário, passagei
ro, eventual, precarista ou “suplemen- 
tarista” quem presta serviços para exe
cutar trabalho permaente ou que não 
substitui pessoal regular ou, ainda, que 
não realize serviços decorrentes de fatos 
extraordinários, induvidosamente é es
tabelecer conflito legal com as linhas 
mestras da Constituição e leis editadas 
pela União.

Para não se chegar à inconstitucio
nalidade dó dispositivo. preferi;i-se,

exemplo de decisões da Colenda Cor
te interpretar o texto à luz da Lei Fun
damental. Sequer um contrato a prazo 
certo, como disciplinado pelo ar. 143, da 
C. L. T., procurou o Recorrente cele
brar. A solução que encontrou não se 
arrima na Lei Magna, e conflita-se com 
o contexto político-social.

D~ntro desra cri’ério. a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do 
recurso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao art. 110, da Carta Magna, 
que se refere a lides surgidas entre ser
vidores com a União suas autarquias e 
empresas públicas federais. Evidente
mente, não podem esses órgãos ser con
fundidos com o Estado do Paraná.

Indefiro o recurso.
Homologo as desistências maniiesta- 

das por Casemiro Victor Jezidrowski, 
Dirceu Rossi, Arcelino Veronese, José 
Sarti, Irma Carolina Decker Bart, An- 
teclea de Masi do Valle, Esther Araújo 
Cordeiro, Conrado Gonçalves de Olivei
ra, Leocádia Maychszak Jeziorowski, 
Gunter Urban e Ludvica Magdalena Mi- 
nickovski (fls. 601 a 610 e 629).

Publique-se.
Brasilia, 3 de março de 1978. — Re

nato Machado — Ministro-Presidente do 
TST.

TST-RR-4693-76
(Ac. 1* T. 383-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Volkswagen do Brasil 
S. A.

Advogados — Drs. Antônio Carlos 
Fernandez e Ricardo Luiz dos Santos 
Carvalho

Recorrido — Edivaldo dos Santos
Advogado — Dr. Domingos Pavanelli

2a REGIÃO
Dcspacno

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente 
trabalhadas viessem a integrar seu sa
lário .

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário, 

dando-se como violados os ahtigos 153, 
5 29, e 165, VI e VII, da Constituição 
Federal, pedindo-se, ainda a formação 
de instrumento para apreciação da re
levância na forma prevista no artigo 
308, §5 39 e 49, do Regimento Inte.no 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

As decisões desta Jusitça Especializa
da, ao ver da Recorrente, contrariam o 
art. 79, da Lei n9 605, de 1949, conse
quentemente haveria eiva do vício ve
dado pelo § 29, do art. 153, da Constitui
ção.

Falece razão à Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei n9 605 e as do Prejmgado 
n9 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
taras” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n9 52 afirma que devem ser 
co: sme.acias, no calcu.o do repouso re
munerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do dominio do bom snso que ho
ras, de rotina e obrigatórias, impostas ao 
arrepio do disposto no art. 59, da CLT 
não podem ser conceituadas como suple- 
menrar.s. Não há, portanto, repete-se, 
atrito entre o Prgejulgado n.° 52 e a 
Lei n9 605, já mencionada, antes con
ciliação com os arts. 58, parte in fine 
e 59, da CLT.

Não se pode perceber ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos 39 e 49, 
do artigo 153, antes mencionado.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucional, também não existe. 

ial ispositivo institui a jorrada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exce
ções. logo, esta regra não é intocável. 
Objetiva e proteção do mais fraco e 
não do mais forte. No entanto, este 
útilmo, visando reduzir a remuneração 
do empregado, pretende dela favorecer- 
se, como aliás já foi ressaltado pelo Pre
tório Excelso em acórdão cuja ementa 
se transcreve:

“'Trabalhadores — Jornada de 8 
hc rs (C.F. art. 165-VI). I. A jor
nada. de 8 horas de trabalho não é 
tabu intocável se o próprio art. ... 
165-VI, da CF., que a institui, prevê

Inte.no
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exceções. II — Em princípio visa a 
proteger o trabalhador e não o em
pregador, que a invoca para redu
zir honorários observados anos a fio, 

e, com isso, a remuneração. III — 
O art. 59 da CLT, em se tratando 
de vigias noturnos, deve ser Inter
pretado em harmonia e conjugação 
com os arts. 62 e 468 desse diploma.
Ac. STF-Pleno (Proc. RE-77.620) 

Rei. Min. APomar Baleeiro, profe
rido em 19.4.74.

Interpretar a lei da fo_ma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica não é legislar. Acrescente-se que 
a interpretação dada seguiu os bons 
princípios de hermenêutica e foi a me
lhor possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua compe^ên. 
cia, como quer a Recorrente nem feriu 
os incisos VI e VII, do artigo 165, da 
Constituição.

Indrii-o o recurso extraordinário.
Quanto ao pedido de formação de Ins

trumento de relevância, também não 
pode ser deferido.

O Venerando Supremo Tribunal Fe
deral. em Sessão de Conselho, realiza
da em 15.9.1977, resolveu ser incabível 
argüição de relevância da questão fe
deral nos recursos extraordinários das 
decisões do Tribunal Superior do Tra
balho, tendo em conta o disposto no 
artigo 143, da Constituição Federal. Daí 
a solicitação no sentido do indeferi
mento de tais pedidos, quando formula
dos (Diários da Justiça de 21 9.77 pá
gina 8378 e de 27.9.77, pág. 6542).

Indefiro, pois, também, o pedido de 
formação de instrumento de relevância.

Publique-se.
Brasíha 15 de março de 1978. — Re 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-5054-76
(Ac. 1* T. 1723-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Construções e Comér
cio Camargo Corrêa S.A.

Advogado — Dr. Raul Queiroz Neves 
Recorrido — Pedro Pereira da Silva 
Advogado — Dr. Kiyoko Hirata

2* REGIÃO
Despacho

O Recorrido . apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas que 
horas extraordinárias habitualmente tra
balhadas, viessem a integrar seu salá
rio.

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os arts. 153 §§ 
2’ e 3’; XVII, b; 6’, parágrafo único; 
43 e 142, § 1’, da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas Unhas 
de raciocínio, a saber;

a) uma afirmação: a inconstitu- 
cionalidade genérica dos prejulgados 
e a revogação dos parágrafos do ar
tigo 902, da CLT, que permitiu fos
sem baixados com força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconsti- 
tucionaUdade específica da tese fir
mada no Prejulgado n° 52.

Examinar-se neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O 
Prejulgado n’ 52 não foi mencionado 
nem na decisão de primeiro grau (fls. 
68-69 e 74), nem na decisão regional 
(fls. 94-95), não se lhe atribuindo, por
tanto efeito obrigatório. Este Tribunal 
ao aplicá-lo. o fez aceifando-o simples
mente como jurisprudência predomi
nante.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstituclonalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vincula
tiva ou mesmo revogação, frente ao dis
posto nos artigos 6’, parágrafo único; 
8’, XVII b; 43 e 142, § 1’, da Carta 
Magna.

As decisões deria Justiça Especializada 
ao ver do Reco-rente, contrariariam o 
artigo 79, da Lei n9 605, de 1949; con- 
seoüentemente. haveria eiva do vício ve
dado pelo § 29, do art. 153, da Consti
tuição.

Fa’ece razão ao Reco-rente, po-quan- 
to -ão há o menor atrito entre as dis
posições da Lei n9 605 e as do Prejul
gado n9 52.

Disrõe a Lei que as horas sun^m^- 
tares” e portanto, não costumeiras, não 
habituais não devem ser comou^adns 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n9 52 afirma oue dev^m ser

conside-adas, no cálculo do renouso re
munerado. as horas extras haWtual- 
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salário do obreiro Efetiva- 
mente é até do domí”io do bom senso 
que horas de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrenlo do disposto no art. 
59, da CLT. não podem se- conceitua
das como suplementares. Não há. ror- 
tanto. -enetn-se atrito entre o Prejul
gado n9 52 e a Lei n9 605 iá menciona
da antes conciliação com os arts. 58. 
parte “in finR”, e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ai" da. a me
nor discrepância entre a decisão ata
cada e as garantias constantes. do« $5 
3o. e 49 do artiro 153 antes mencionado.

Não corresponde à ve-dad'e também, 
a afirmação da Reco—ente de aue este 
Tribunal tenha legislado invadindo as
sim área do Poder Legislativo.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não co—eta ou incorreta, lógica ou iló
gica. não é legislar.

Ac-escente-se oue a intern-etação dada 
seguiu os bons nrincínios d° hermenêu
tica e foi a metbor nossível O TRT 
portanto, ao decidir, não extravasou os 
'imites He sua competência, como quer 
o Recorrente.

Ê de se acrescentar, ainda oue o 
F,o-étno Runremo Tribunal Federal re
centemente ao apreciar caso análogo, 
assim decidiu:

“Repouso remune-ado — Cômputo 
de ho-as extras habitnalm«nt® p-es- 
tadas no cálculo do -enouso remu- 
ne-ado. — Inexistência de ofensa a 
texto constitucional —• Agravo Re
gimental não provldn” (»v-avo Re
gimental no AT-71 817 Relato- O 
Exmo S- Ministro Rodrigues A’ck- 
min. decisão unânime do Tribunal 
Pleno, “in Diário da Justiça” de ... 
3 3 78 nág. 1‘ coluna).

Indefiro o recurso.
Publioue-se.
Brasília. 7 de março de 1978 — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

SERVIÇOS DE RECURSOS
Recursos Extraordinários para o Supremo 

Tribunal Federal
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

impugnação.
(Art. 543. — Código de Processo Ci

vil)
N.° AI. 1.287-77 — 17.198-77
Recte: — Centrais Elétricas de Santa 

Catarinas. A. — CELESC.
Recdo: — Júlio Ernesto Grossenbacher 

e outra
Ao Doutora Eddia Colberto Grossenba

cher
N.° AI. 2.415-77 — 1.736-78
Recte: — M. Denini S. A. — Metalúr

gica
Recdo.: — João Leoncio Relcher
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende 
N.° AI. 2.425-77 — 1.735-78 
Recte: — Sedirúrgica Denini Sociedae 

Anônima.
Recdo.: Martins Salvador Leite da 

Silva
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
N." AI. — 2.663-77 — 1.905-78
Recte: — Volkwagen do Brasil Socie

dade Anônima.
Recdo: — Jacy Mendonça
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
N.° AI. — 2.669-77 — 1.737-78
Recte: — Argos Industrial Sociedade 

Anónima.
Recdo: — Celestino de Aquino Moraes 

e outro
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende 
N.° AI. — 2.903-77 — 1.734-78 
Recte: — M. Medini Sociedade Anôni- 

nima. — Metalúrgica
Recdo: — Francisco Martins e outro 
Ao Doutor: do Recorrido

SEGUNDA TURMA
PROCESSOS SORTEADOS AOS EXCE

LENTÍSSIMOS SENHORES MINIS
TROS DA SEGUNDA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO EM 17 DE MARÇO DE 1978.
Relator — Exmo. Senhor Ministro Ge

raldo Starling Soares
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Mo

zart Victor Russomano.
RR — 1.899-77 — TRT. 3.- Região 

Recte: — Companhia Agrícola e Flo
restal Santa Bárbara (Doutor Salvador 
Valdevinn da Conceicão)

Recdo: — José Marçal (Doutor Jerôni- 
mo Brito da Cunha)

RR — 3.357-77 — TRT l.« Região
Recte: — Otto Cirino (Dra. Fátima 

Rosária dos G. Neves)
Recdo.: — Hime Comércio e Indústria 

Sociedade Anônima. (Doutor José Quin- 
talla de Carvalho)

RR — 3.941-77 — TRT 8.» Região
Recte: — Ramiro Lino de Albuquerque 

e Milton Rodrigues Dias (Doutor Ulisses 
Riedel de Resende)

Recdo: — Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRÁS (Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer
nandez)

RR. — 4.798-77 — TRT. da 4.« Re
gião

Recte: — Confecções Jack S. A. e 
Tereza Oliveira Marques e outra (Douto
res Paulo Serra e Alino da Costa Mon
teiro)

Recdos: — Os mesmos.
RR. 4.985-77 — TRT 2.* Região

Recte: — Roque da Silva (Doutor Ulis
ses Riedel de Resende)

Recda.: — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Doutor Adilson 
Antonio da Silva)

RR. 5.058-77 — TRT. 2? Região
Recte: — Manoel Onéslmo de Andrade 

— (Doutor Adiba Camis)
Recda : Companhia Metalúrgica Barba

rá (Doutor Carlos H. Z. Mázzeo)
RR. 5.112-77 — TRT. 1.* Região
Recte.: Dardo Transportadora S.A. — 

(Doutor Márcio Vianna Marques)
Recdo: Antonio Manoel de Araújo
Relator — Exmo. Senhor Ministro Pi

nho Pedreira.
AI. 3.111-77 — TRT. da 1.* Região

Agte: — João Barbosa e outros (Dou
tora Alice Alves da Silva)

Agda: — Rede Ferroviária Federal S.A. 
— (7.“ Divisão— Leopoldina) — (Doutor 
Irwal Lucas de Azevedo)

AI. 4.014-77 — TRT. da 1.* Região
Agte: — Sociedade Rádio Emissora 

Continental Limitada. — (Doutor Mário 
Alberto Brandão)

Agdo.: Paulo Vieira — (Doutor Harol- 
do de Castro Fonseca)

AI. 4.155-77 — TRT. da 4." Região
Agte.: Alfredo Ivo Glockner (Doutor 

Alino da Costa Monteiro)
Agdo.: Kock Metalúrgica Ltda.
Relator — Exmo. Senhor Ministro ^Pi

nho Pedreira.
Revisor — Exmo., Senhor Ministro Or

lando Coutinho
RR — 3.112-77 — TRT. da 3? Região
Recte: — João Menezes de Mattos — 

(Dr. David Silva Júnior)
Recda: Companhia UltragázS. A. (Dr.

Ernani L. S. Castro)
RR — 3.847-77 — TRT. da l.“ Região 

Recte: — Henrique Carelli — (Doutor 
Francisco Domingues Lopes)

Recda.: SEEBLA. — Serviços de En
genharia Emilio Baumgart Ltda. — (Dr. 
Roberto Lobosque Neves)

RR — 3.924-77 — TRT. 2.* Região
Recte: FEPASA — Ferrovia Paulista 

S. A. (Doutor Carlos Moreira de Luca).
Recdo. — Wanderley Bueno Alvarenga 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
RR. 4.460-77 — TRT. da 2.“ Região

Recte. — Sidney George Webster e So
ciedade Anônima. Philips do Brasil (Drs. 
Sérgio Paula Souza Caiuby e Emmanuel 
Carlos).

Recdos: — Os mesmos.

RR. 4.532-77 — TRT. da 3.“ Região
Recte: — Banco Itaú Sociedade Anôni

ma — (Doutor Paulo H. de Carvalho 
Chamon)

Recdo: — José Eustáquio de Barros — 
(Doutor José Torres das Neves)

RR 4.786-77 — TRT. da 3." Região
Recte: — José Henrique Sobrinho — 

(Doutor Luiz Hilário)
Recdo: — Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima. (Doutor Adherbal de 
Oliveira Baracho)

RR. 5.044-77 — TRT. da 1.* Região 
Recte: — Luiz Paulo Vieira e outros 

(Doutor Alino da Costa Monteiro)

Recda.: — Compnhia Caminho Aéreo 
Pão de Açúcar ■ (Doutor Francisco Dur- 
val C. Pimpão).

Relator — Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho

AI. 3.772-77 — TRT. da 2.“ Região 
Agte: — Sebastião Pereira da Costa — 

(Dr. Délcio Trevisan)
Agda: — Atma Paulista Sociedade Anô

nima. — Indústria e Comércio — (Dr. 
Francisco Gonçalves Neto).

AI. 4.087-77 — TRT. da 1? Região
Agte: — Maria Prudêncio dos Santos 

(Doutor Marcelo Domingues)
Agda: — FAMSAM — Comércio e In

dústria — Importação Exportação e Mi
neração Limitada. — (Doutor José Ge
raldo Ribeiro Bellino).

AI. 4.174-77 — TRT. da 5.” Região
Arte: — Rede Ferroviária Federal So

ciedade Anônima. —-. (Doutor Eduardo 
Si’va Costa)

Agda: — Clotilde Cabral Soares e ou
tra —• (Doutor Alino da Costa Montei
ro).

Relator — Exom. sennor Ministro Or
lando Coutinho.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Nelsn Tapajós.

RR — 2209-77 — TRT da Quinta Re
gião.

Recorrentes: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa e Fernando Ri
beiro Assunção (Doutores Cláudio A.F. 
Penna Fernandez, Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende'.

Reccrridos: Os mesmos
RR — 3871-77 — -TRT da Quinta 

Região.
Recorrentes: Antonio Dias dos Santos 

e outros (Advogado: Doútor Ulisses Rie
del de Resende).

Recorrida: Rede Ferrooviária Federal 
S. A. — (Advogado: Doutor Carlos Fre
derico T. Machado).

RR — 4590-77 — TRT da Quinta 
Região.

Recorrente: Sérgio Armando Diniz 
Guerra e outro (Advogado: Doutor André 
Barachísio Lisboa).

Recorrido: Estado Federado da Bahia 
(Advogado,: Doutor José de Oliveira Si
mões).

RR — 4838-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Terezinha Carvalho (Ad
vogado: Doutor Jairó de Oliveira).

Reco:rida: Finivest S. A. — Crédito, 
Financiamento e Investimentos (Advo
gado: Doutor Francisco Durval Cordeiro 
Pimdãc).

RR — 4933-77 — TRT da Quinta 
Região.

Recorrente: Miriam dos Reis Franco 
e outros e Seliane Tinoco Andrade e ou
tros (Advogado: Doutor André Barachí
sio Lisboa).

Recorrido: Estado Federado da Bahia 
(Advcgado: Doutor José de Oliveira Si
mões) .

RR — 5026-77 — TRT da Quaris 
Região.

Recorrente: Luiz João de Vargas (Ad- 
vogado Doutor L. F. Araújo e Alino da 
C. Monteiro).

Recorrida: Proteflex — Capas e Con- 
Zfiecções Limitada (Advogado: Doutor 
Wilmar A. A. Rosa).

RR — 5116-77 — TRT da Segunda 
Regiãc.

Recorrente: Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMPSE (Adegado: Doutor Ailton Tre
co) .

Recorrida: Maria da Glória Faria — 
(Advogado: Doutor Cássio Raposo No
ve).

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano.

AI — 3910-77 — TRT da Primeira 
Região.

Agravante — PLEVI — Plenajemento 
e Execução de Segurança e Vigilância 
Internas S. A. — (Advogado: Doutor 
José Augusto Cáula e Silva).

Agravado: José Luiz da Silva (Advoga
do: Drutora Ivete Mc Cloghrie).

AI — 4092-77 — TRT da Primeira 
Região.

Agravante: Viação Nossa Senhó-.x de 
Lourdes S. A. (Advogado: Doutor A. 
Mário Tenrreiro).
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Agravado: Sindicato dos Empregos em 
Escritórios de Empresas de Transportes 
Rodoviárks do Município dó Rio de Ja
neiro.
neiro (Advogado: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

AI — 4173-77 — TRT da Quinta 
Região.

Agravante: Rêde Ferroviária Federal 
S. A. — (Advogado: Doutor Eduardo 
Silva Costa).

Agravado: Antonio Miranda dos San
tos e outros (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

Relator — Ermo. Senhor Ministro Mo
zart V. Russomano.

Revisor — Ermo, Senhor Ministro Pi
nho Pedreira.

RR — 3006-77 — TRT da Segunda 
Regiãd.

Recorrente: Companhia e Cervejaria 
Brahma — (Advogado: Doutor Femão de 
Moraes Salles).

Recorrido: José Ferreira Filho (Advo
gado: Doutor Alino da Costa Monteiro).

RR — 3290-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente — 3290-77 — TRT da Se
Recorrente: Siderúrgica Cofebiaz S.A. 

— (Advogado: Dotor Izirc, José Pensa
do) .

Recorrido: liberto Rocha Brito — 
(Advogado: Doutor M. Martinho Rodri
gues).

RR — 3844-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrentes: Paulo de Melo e cutros 
— (Advogado: Doutor Juacenyr Teixei.a 
de Assumpção).

Recorrida : Rêde Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão — Leopoldina 
(Advogado: Doutor Irwal Lucas de Aze
vedo) .

RR — 4453-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Jcaquim Honório da Silva 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Recorrido: José Bemardino Guima
rães e outro — São Paulo (Advogado: 
Doutora Joeluisa Vieira Garcia Novo).

RR — 4505-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Rêde Ferroviária Federal 
S. a. — Sétima Divisão — Leopoldina 
(Advogado: Doutor Artrur Gomes Car
valho Rangel).

Recorrido: Sebastião Diniz de Matos 
(Advogado: Doutor Alino da esta Mon
teiro) .

RR — 4538-77 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrente: Proteflex — Capas e Con
fecções Limitada e Luiza Rodrigues da 
Silva (Doutores Paulo Serra e Alino da 
Costa Monteiro).

Recorridos: Os mesmes
RR — 4921-77 — TRT da Primeira 

Região.
Recorrente: Letice Bernardo da Silva 

(Advogado: Doutor Elson José Apecuitá).
Recorrido: Solar — Associação de pou

pança e Empréstimo (Advogadó: Dcutor 
Djalma Tavares da Cunha Mello Filho).

RR — 5057-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística — IBGE 
(Ad"Z°ndo: Doutor Newton Gonçalves 
Rabello).

Recorrida: Beatriz Vieira de Oliveira 
K AdvogaA.: Doutor Gumercindo Rubio 
de Souza).

RR — 5060-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Light — Serviços de E'e- 
tricidade S. A. (Advogado: Doutor Cé
lio Silva).

Reco: rido: José Luciano Diniz (Advo
gado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de).

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós.

AI — 3769-77 — TRT da Segunda 
Reg-'ão.

Agravante: Manoel Mendes Trindade 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . _ , . _

Agravada: Construção e Comércio Ca
margo Corrêa S. A. (Advogado: Doutora 
Cecília Aparecida de Abreu Moura).

AI — 4169-77 — TRT da Quinta 
Região.

Agravante: Pedró Avelino dos Santos 

e outros (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Agravado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS — RLAM (Advogado: 
Doutores Ruy Jorges Caldas Pereira e 
Cláudioí A. F. Penna Fernandes).

AI — 4016-77 — TRT da Primeira 
Região.

Agravante: Douglas Airton Ferreira 
Amorim (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monttiro).

Agravado: Thomas Dela Rue S. A. 
Indústrias Gráficas (Advogado: Doutor 
José da Fonseca Martins).

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

RR — 1739-77 — TRT da primeira 
Região.

Recorrente: Colégio Corrêa D’Avila 
(Advogado: Doutor Raul D. A. Carnei
ro) .

Recorrido: Roselie de Medeiros Festas 
(AdvOgado: Doutor Carlos Arthur Pau- 
lon).

RR — 4673-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Florindo Domingos de 
Souza e outros — (Advogado: Doutor 
Alino da Costa Montei-o).

Recorrido: Rêde Ferroiviária Federal 
S. A. — Sistema Regional Rio de Janei
ro — SR — (Advogado: Doutor Ary Alves 
de Moraes).

RR — 4897-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Mariano de Souza e cutros 
(Advogado: Doutor Alino' da Costa Mon
teiro) .

Recorrido: Rêde Fe-rovfári aFederal 
S. A. — Sétima Divisão — Leopoldina 
(Advogado: Doutor Miguel Koplen).

RR — 4937-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Hildebrando Cost ae oú- 
tros (Advogado: Doutor Luiz Miguel P. 
Neto).

Recorrido: Companhia Estadual de 
Aguas e Ssgotos (Advogadc: Doutor João 
José Guimarães de Faria).

RR — 4950-77 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrente: Almiro dos Santos (Advo
gado: Doutor Alino da Costa Montei-o).

Recorrido: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Advogado: Doutor Gil- 
dó Antonio Nozari).

RR — 5045-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: João de Azevedo Mendes 
((Advogado: Doutor Ulisses Riedel) de 
Resende).

Recorrido: Light — Serviços de Eletri
cidade S. A. (Advogado: Doutor Célio 
Silva).

nu -110-V7 —- -- —' :—.... - — J xvi ua. irruueiia
Reeião.

Recor-ente: Banco Brasileiro! de Des
contos S. A. (Advogado: Doutor Fernan
do. de Fitrueiredo Moreira).

Recorrido: Pedro Sales de Pentes (Ad
voe-ado: Doutor José Tôrres das Neves).

Brasília. 20 de março de 1978. — Nei- 
de Anarecida Borges, Secretária da Se
gunda Turma).

TERCEIRA TURMA
6.* AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO, 

REALIZADA NO DIA 17 Dt 
MARÇO DE 1978

Relator — Ministro Barata SUva
Revisor — Ministro Coqueijo Costa

RR — 3.647-77 — TRT da 5? Região 
Recorrente — Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petiobrás — RPBa.
Advogado — Doutor Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Cláudio A. F. Penna Feman
dez

Recorrido — José Ventura da Paixão
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
RR — 4.518-77 — TRT da 5.® Região 

Recorrente — Petróleo Brasilieiro S.A. 
— Petrobrás — RPBa.

Advogado — Doutor -Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez

Recorrido — Antonio Bispo dos Santos 
Advogado — Doutor Albérico de Olivei

ra Castro
RR. 4.537-77 — TRT da 4? Região

Recorrente — Osmar de Moraes Sarai
va

Advogado — Doutor Senta Dostal
Recorrido — Rio Grande — Cia. de

Celulose do Sul — Riocell
Advogado — ...
RR. 4.920-77 — TRT da 1." Região
Recorrente — Companhia Siderúrgica 

Nacional
Advogado — Doutor Rodrigo Luiz de

Andrade
Recorrido — Jorge Santana
Advogado — Doutor Manoel Barbosa 

Lemos
RR. 5009-77 — TRT. da 5.» Região 

Recorrente — Serviços Aéreos Cruzeiro 
do Sul S. A.

Advogado — Doutor Renato Franco
Recorrido — Antonio Borges de Souza
Advogado — Doutor Raymundo de 

Freitas Pinto
RR. 5.037-77 — TRT da 5.® Região 
Recorrente — Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa.
Advogado — Doutor Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Cláudio A. F. Penna Peman- 
dez

Recorrido — Orlando Moreira Maia
Advogado — Doutor Nilson Sepúlveda

RR. 5048-77 — TRT. da 1.’ Região 
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sistema Regional — Rio de Ja
neiro — SR-3

Advogado — Doutor Paulo Rodrigues 
Sobrinho

Recorrido — Wesling Medina e outros
Advogado — Doutor Alino da Costa 

Monteiro
Relator — Ministro Coqueijo Costa

AI. 2.495-77 — TRT. da 3.“ Região 
Agravante — Fundação Hospitalar do 

Distrito Federal
Advogado — Doutor Ordélio Azevedo 

Sette
Agravados — José de Souza Lemos e 

outros
Advogados — Doutor — Jorge Estefane 

Baptista de Oliveira
AI. 2.684-77 — TRT. da 5.“ Região 

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Doutor Eduardo Silva Cos
ta

Agiavado — José Carneiro França
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
AI. 3.974-77 — TRT. da 3.® Região
Agravante — SEG. Serviços Especiais 

de Guarda S. A.
Advogado — Doutor Jorge E. Baptísta 

de Oliveira
Agravado — Nilton Alves Moreira
Advogado — Doutor Adherbal Nogueira 

Passos
RíAlòr — Ministro coqueijo Costa 
Revisor — Ministro Ary Campista

RR. 2.358-77 — TRT. da 4.“ Região 
Recorrente — Banco Itaú Sociedade 

Anônima.
Advogado — Doutora Norma Leal Po- 

dolsky Filha
Recorrido — Wilmar Ernesto Lautens- 

chlager
Advogado — Doutor Clovis Gotuzzo 

Russomano

RR. 2.526-77 — TRT. da 5.* Região 
Recorrente — Santa Bárbara Engenha

ria S. A.
Advogado — Doutor Fernando Brandão 

Filho
Recorridos — Izaltino Gomes dos San

tas e outros
Advogado — Doutora Rachel Santos

RR. 4.245-77-— TRT. da 5.* Região 
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado — Doutor Eduardo Silva 

Costa
Recorrido — Antonio Soares dos Santos 

e outros
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende

RR. 4.800-77 — TRT. da 4? Região 
Recorrente — Siemens S. A. e Felipe 

Derosa
Advogado — Doutor Jorge Alberto 

Diehl Pires e Carlos Cesar Cairoli Pala- 
léo

Recorridos — Os mesmos.
RR. 4.934-77 — TRT. da 5.® Região

Recorrente — Petróleo Brasilieiro S A 
— Petrobrás — RPBa.

Advogado — Doutor Jorge Carlos Perei
ra e Cláudio A. F. Penna Femandez

Recorrido — Helio de Araújo Chaves 
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
RR. 5.004-77 — TRT. da 2.® Região
Recorrente — Banco Noroeste do Esta

do de São Paulo S. A.
Advogado — Doutor Paulo Sérgio Cam

pos Cavezzale
Recorrido — José Aparecido da Fonseca
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
RR. 5.023-77 — TRT. da 4.’ Região 

Recorrente — Companhia Estadual de 
Enargia Elétrica

Advogado — Doutora Érica Schaefer
Recorrido — João Carlos Aires Silveira
Advogado — Doutor Alino da Costa 

Monteiro
RR. 5.114-77 — TRT. da 1.’ Região 

Recorrente — Companhia Docas do Rio 
de Janeiro

Advogado — Doutor Paulo Roberto 
Vieira Camargo

Recorrido — Domingos de Souza Vas
concelos e outros

Advogado — Doutor Alino da Costa 
Monteiro

Re.ator — Ministro Ary Campista
AI. 3.110-77 — TRT. da 1* Região
Agravante — Rio Financeira S. A. — 

Crédito — Financiamento e Investimen
tos

Advogado — Doutor Maury Sobreira 
Corta t

Agravado — José Ferreira Santos
Advogado — Doutor Nelson Luiz de 

Lima
AI. 3.978-11 — TRT. da 3.’ Região 

Agravante — Antonio Expedito do Nas
cimento

Advogado — Doutor Miguel Raimundo 
V. Peixoto

Agravado — Cervejarias Reunidas Skol 
Caracu S. A.

Advogado — Doutor Jumari Ursine 
Murta

AI. 4.175-77 —TRT. da 5." Região 
Agravante — Maria A. Barros Castro 
Advogado — Doutor Gilberto Ferreira 

de Abreu
Agravado — Maria Raimunda Soares 

dos Santos
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
Re.ator — Ministro Ary Campista
Revisor — Ministro Lomba Ferraz

RR. 4.415-77 — TRT. da 2.® Região 
— Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos
Advogado — Doutor Cássio Mesquita 

Barros Júnior
Recorrido — Antonio Justino da Silva
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende

RR. 4.530-77 — TRT. da 2.® Região 
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado — Doutor Maurício Azevedo 

Penna Chaves
Recorrido — Ornar Ary Jocenck
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
RR. 4.672-77 — TRT. da 1.® Região 

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
— Sistema Regional — Rio de Janeiro 
— SR-3

Advogado — Doutor Paulo Rodrigues 
Sobrinho

Recorrido — Orestes Silva e outros
Advogado — Doutor Alino da Costa 

Monteiro
RR. 4.947-77 — TRT. da 4.® Região 

Recorrente — Osmar Corrêa da Silva e 
outros i

Advogado — Doutor Mário Chaves
Recorrido — Indústrias Micheletto So

ciedade Anônima.
Advogado — Doutor Cristiano Ambros

RR. 4.982-77 — TRT. da 2.® Região 
Recorrente — Antenor Graciano 
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

PaulistaS. A.
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Advogado — Doutor Osvaldo Ferreira 
da. Silva

RR. 5.065-77 — TRT. da 2.» Região 
Recorrente — Banco do Brasil Socieda

de Anônima.
Recorrido — Oswaldo Oliveira Lúcio da 

Silva
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
Relator — Ministro Lomba Ferraz

AI. 3.012-77 — TRT. da 3.» Região
Agravante — Univest S. A. — Distri

buidora Nacional de Títulos e Valores 
Mobiliários

Advogado — Doutor Paulo Henrique de 
Carvalho Chamon

Agravante — Antonio Ferreira de Sou
za e outra

Advogado — Doutor Mauro Thibau da 
Silva Almeida

AI. 3.977-77 — TRT. da 3.* Região
Agravante — Companhia Vale do Rio 

Doce
Advogado — Doutor Moacir Afonso An

drade
Agravado — José Braz Torres Lage
Advogado — Doutor Geraldo Cezar 

Franco
AI4.140-77 — TRT. da 2.’ Região

Agravante — Usina São Luiz Socieda
de Anônima.

Advogado — Doutor Cássio Raposo 
Novo

Agravado — José Roberto Alexandre
Relator — Ministro Lomba Ferraz 
Revisor — Ministro Wagner Giglio

RR. 2.880-77 — TRT. da 1.’ Região 
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima. — 7.* Divisão Leo- 
poldina

Advogado — Doutor Paulo Rodrigues 
Sobrinho

Recorrido — Ivan Jacques e outros
Advogado — Doutor Alino da Costa 

Monteiro
RR. 3.565-77 — TRT. da 4.a Região 

Recorrente — Helio Lima dos Santos 
Advogado — Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
Recorrido — Cia. Estadual de Energia 

Elétrica
Advogado — Doutor Deoclécio Leopoldo 

de Oliveira
RR. 4.4p52-77 — TRT. da 4." Região 

Recorrente — leda Calvete Gonçalves 
Advogado — Doutor Cláudio J. B. da 

Rosa
Recorrido — Sociedade Porto Alegren- 

se de Rolamentos Ltda.
Advogado — Doutor Alberto Graefí

KR. 4.531 — TRT. da 2? Região 
Recorrente — Aparecido Rodrigues 

Britto e outros
Advogado — Doutor Ulisses Riedel do 

Resende
Recorrido — Light— Serviços de Eletri

cidade S. A.
Advogado. — Doutor Célio Silva

RR. 4.601-77 — TRT. da 2? Região
Recorrente — Cia. Municipal da 

Transportes Coletivos
Advogado — Doutor Carlos H. Z. Maz- 

zeo
Recorrido — José Benedito
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
RR. 4.875-77 — TRT. da 3.* Região 

Recorrente — Miguel Arcanjo omem 
Filho .

Advogado —- Doutor Luvas de Miranda
Lima

Recorrente — Rede Ferroviária Federal
S. A.

Advogado — Doutor Luiz Antonio ae 
Macedo Lacerda

RR. 5.036-77 — TRT. da 2.‘ Região 
Recorrente — Banco Itaú de Investi

mentos S.A.
Advogado — Doutor Geraldo IDas Fi

gueiredo s
Recorrido — Roberto Iwao Sakagucni
Advogado — Doutor José Eduardo Fter- 

raz Mônaco
Relator — Ministro Wagner Giglio

AI. 3.776-77 — TRT. da 2." Região 
Agravante — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogado — Doutor Célo Silva 
Agravado — Dorival Oliveira

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende

AI. 4.088-77 — TRT. da 1.* Região
Agravante — CBEI. — Companhia 

Brasileira de Engenharia e Indústria
Advogado — Doutor Everardo de An

drade Corrêa
Agravado — Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias de Construção Civil, 
de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de 
Cimento e de Mármore e Granito do Mu- 
nlc pio do Rio de Janeiro.

AI. 4.151-77 — TRT. da 2? Região 
Agravante — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado — Doutor Maurício A. Penna 

Chaves
Agravado — Doutor Angelo Carbonl
Advogado — Doutor Sebastião Lázaro 

Balbo
AI. 4.152-77 — TRT. da 2* Região

Agravante — Angelo Carbonl
Advogado — Doutor Sebastião Lázaro 

Balbo
Agravado — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado — Doutor Maurício A. Pen

na Chaves
Relator — Ministro Wagner Giglio
Revisor — Ministro Barata Silva

RR. 2.618-77 — TRT. da 2,a Região 
Recorrente — Paulo Gomes Nogueira 
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de

Resende
Recorrido —Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogado — Doutor Célio Silva e

RR. 4.423-77 — TRT. da 2.» Região 
Recorrente — Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP.

Advogado — Doutor Roberto Pace
Recorrido — Edison Ferraz
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
RR. 4.057-77 — TRT. da 4.‘ Região 

Recorrente — Coroa S.A. — Indústrias 
Alimentares e Célia Pazzini

Advogado — Doutor Paulo Serra e Má
rio Chaves

Recorridos — Os mesmos
RR. 4.539-77 — TRT. da 4.» Região 

Recorrente — Tereza Martins Pedraso e 
Irmandade da Santa Casa de Misericór
dia.

Advogado — Doutora Lady da Silva 
Calvete e Emélio R. Neto

Recorrido — Os mesmos.
RR. 4.939-77 — TRT. da 2." Região 

Recorrente — Philco — Rádio e Tele
visão Ltda.

Advogado — Doutor Jonhson Mêlfa 
Santos

Recorrido — Ely Aparecida Ferraz
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
RR. 5.006-77 — TRT. da 2.’ Região 

Recorrente — Ford Brasil Sociedade 
Anônima.

Advogado — Doutor Cássio Mesquita 
Barros Júnior

Recorrido — José Ribeiro dos Santos
Advog"ado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
RR. 5.063-77 — TRT. da 2.- Região

Recorrido —Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Advogado — Doutor Célio Silva
Recorrido — Wilson Lopes
Advog*ado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
Brasília. 20 de março de 1978. — Mano 

de A. M. Pimentel Júnior — Secretário 
da 3.* Turma.

NOTIFICAÇÃO
Ao recorrido por 5 (cinco) dias, para 

impugnação
(Artigo 543 — Código de Processo Ci

vil)
AI — 2.432-77 — (RE-2.183-78)

Recorrente — Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S.A.

Recorrido — Vicente Braz da Moraes
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

TST. 2.397-78 — (AI. 1.546-77)
Agravante — Sociedade Técnica de 

Fundições Gerais Sociedade Anônima. — 
SOFUNGE.

Agravado — Manoel Teixeira Guedes e 
outros

Ao Doutor José Alberto Couto Maciel
O agravante, por intermédio do Advo

gado acima citado, fica intimado a efe
tuar no prazo de 10 (dez) dias o paga
mento para o preparo para o Supremo 
Tribunal Federal.

Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado 
para contramlnutar.

TST. 2.380178 — (RR-335-77) 
Agravante — Estado de São Paulo 
Agravado — Edison Pereira Santiago e 

outros
Ao Doutor Faul Schwinden
Brasilia, 21 o'e março de 1978. —■ M™ 

das Gragas Calazans Barreira — Secretá
ria Substituta da 3.’ Turma.

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
JURÍDICA

Sorteio número 10-78
Procurador-Geral: Doutor Marco Au- 

rélk Prates de Macedo.
Lote número 1 — Com 20 processos
Ao Procurador: Dra Josina Gomes 

Jeanceline.
Agravo de Intrumento

TST — AI
Np 217-78 — Yakult S. A. — Indústria 

e Comércio — Maria do Carmo Pereira 
Nascimento.

NP 218-78 — Companhia Brasileiia de 
Projetos e Obras — CBPO — Luiz Sa- 
bino dos Santos.

NP 219-78 — Volkswagen do Brasil So
ciedade Anônima — Abilid Simões.

N? 220-78 — Diogo Rodrigues Filho — 
Indústiia Metalúrgica Sultana Limitada.

N" 221-78 — Sueli Antonia Chiqueto — 
Paço e Companhia Limitada.

NP 222-78 — Celina Maria da Cunha 
— Bolsas, Malas e Presentes Salontex 
Limitada.

Np 223-78 — Independência S. A. — 
Financiamento, Crédito e Investimentos 
— Benedita José de Souza.

N° 224-78 — Septem — Serviços de Se
gurança — Indústria e Comércio Limita
da — Paulo Serafim Pinheiro'.

NP 225-78 — Financiadora General Mo
tors S. A. ■— Crédito, Financiamento e 
Investimento — Cai los Augusto Haas.

Np 226-78 — Unibanco — Corretora de 
Valores Mobiliários S. A. — Aparecida 
Maria de Menezes.

NP 227-78 — Armando Trindade de Li
ma — Meka — Montagens Industriais 
Limitada.

N.° 228-78 — Centrais Elétricas de São 
Paulo S.A. — CESP — Maria José Md- 
raes Barros.

N? 229-78 — Companhia Souza Cruz 
— Indústria e Comércio — Luiz Soares 
Co ideiro. _

230-78 — Bailio Brasileiro uê Dk- 
contos S. A. — Hugo Rossini Filho.

N“ 231-78 — Ester Escobar de Oliveira 
— J<sé Módica.

Np 232-78 — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. — Djalma dos Santos.

Np 233-78 — Agrpino José Liban<> — 
Armando Vasquez Rodrigues.

N? 235-78 — Tecnomont — Projetos e 
Montagens Industriais S. A. — Alfredo 
Silva.

Agravo Regimental
TST — AG — AI

NP 184-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Antonio Faustino Munlz e ou
tros.

Brasília, 16 de março de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Procurador-Geral.

Sorteio número 10-78
Procurador-Geral: Doutor Marco Au- 

rélk Prates de Macedo.
Lcte número 2 — com 20 processos
Ao P:ocurador: Doutor João Carlos 

Barroso.

Agravo de Intrumento
TST —AI

NP 236-78 — Eva Caíres dos Santos — 
Supermercados Honda e Irmãos Limita
da.

NP 237-78 — Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. — Francisco de Assis da 
Silva.

NP 238-78 — Valdeci Maria de Jesus 
Ribeiro — Francisco Batista.

Np 239-78 — Ana Maria Cesárid — 
Indústria de Malhas Finas Higstil Limi
tada.

NP 240-78 — Predutos Alimentícios Su- 
pergel S. A. — Carlos Tavares.

Np 241-78 — Damião de Moura Silva 
— Wylle'son S. A. — Indústria e Co
mércio.

N° 242-78 — José de Barros Souza — 
Cet°nco Engenharia S. A.

NP 243-78 — Nelson Salustri e outros 
— Prefeitura da Cidade Universitária 
Armando de Salles orveira.

N’ 244-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Superintendência de Produção 
de Fortaleza — Evandro Salgado Studart 
da Fcnseca e outros.

N? 245-78 — Angelo Belluci e Carlos 
Shoji Sato — Banco do Brasil Socie
dade Anônima.

NP 246-78 — Fundemaq — Fundições e 
Máquinas S.A. — Wanderley Delia Gus- 
tina e outros.

Np 247-78 — Odimar Ramos Vascon
celos — Mineração Morretes Limitada.

N? 248-78 — Companhia Ipiranga — 
Corretora de Câmbid e Títulos S. A. — 
e Banco de Invest!mentas Ipiranga So
ciedade Anônima — Ecles Lisboa.

NP 249-78 — Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa. — Aurino 
Santana e out'os.

Np 250-78 — Bombhia — Benedito Soa
res dos Santos.

NP 251-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Dario José Oliveira Santos e 
outros.

NP 252-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Adolfc Bispo dos Santos e ou
tros.

NP 253-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Breno Marques.

NP 254-78 — Rede Fer.oviária Federal 
S. A. — Albertino Borges e outros.

Agravo Regimental
TST — AG — AI

Np 857-78 — Rede Ferroviária Fedei al 
S. A. — Jorge Pimenta e outros.

Brasília, 16 de março de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Procurador-Geral.

Sorteio número 10-78
Procuradcr-Gerai: Doutor Marco Au- 

rélk' Prates de Macedo.
Lote número 3 — 20 processos
Ao Procurador Deutora Sônia Pitta de 

Castro Belelle.
Agi avo de Intrumento

TST — AI
NP 255-78 — João Crispim de Ceuta e 

Evaristo Perei.a — Produtos Aguia Cen
tral S. A. — Indústria e Comércio.

NP 256-78 — Norwal — Comércio de 
Metais S. A. — João Santana.

NP 257-78 — Arcnilton Costa Carvalho 
— Telecomunicações da Bahia S. A. — 
TELEBAHIA.

NP 258-78 — Deusdith Vaz Lcrdelo — 
Drogaria e Farmácia A Meridional.

N? 259-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Ariovaldo Costa Silva e ou
tros.

N? 26Ü-78 — Compânuiâ PH2U3 T o- 
pical — Ademir Andrade Costa Fernan
des.

NP 261-78 — Superzon Comercial Li
mitada — Carlos Luiz Caria e outros.

N? 262-78 — Companhia Ipiranga — 
Corretora de Câmb.o e Titules S. A. e 
Banco de Investimento Ipiranga S. A. 
— Reginaldo Paim Morais.

NP 263-78 — Singer Sewing Machine 
Company — Gilberto da Silva Gomes.

Np 264-78 — Oleos Palma S. A. — 
Agrolndustrial — OPALMA — Ananias 
Domingos da Silva.

NP 265-78 — Banylsa Tecelagem do 
Brasil S. A. — Antonio Fer eira Silva.

N.° 266-78 — Horacio Menezes da Fon
seca — BA — Aldericc Alberico da En
carnação.

Np 267-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Antonio Vivaldo da Silva e ou
tros.

N? 268-78 — Banco Brasileiro de Des
contos S. A. — Wandinaldo Paulo Tei
xeira.

NP 269-78 — Empresa Gráfica da Bahia 
— Aliomar Santos Couto Magalhães.

N? 270-78 — Companhia Hidro Elé
trica do Sã< Francisco — CHESF — Moi
sés de Oliveiia Santos.

NP 271-78 — Banco Brasileiro de Des
contos S. A. — Cesar Lopes de Melo.

N? 272-78 — Companhia Hidro Elétri
ca do São Francisco — CHESF — Juran- 
di de Brito Cavalcante.

N.° 273-78 — Langfer — Perfuraçõis Li
mitada — Deusdith Dorea.

Agravo Regimental
TST — AG — AI

Np 2676-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — e União Federal — Aníbal Evan
gelista dos Santos e cutrcs.
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Brasília, 16 de março de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo -- 
procurador-Geral.

Sorteio número 10-78
Procuradcr-Geral: Doutor Marco Au- 

rélk Prates de Macedo.
Lote número 4 — com 20 processos
Ao P ocurador Doutor Adelino M. 

Barros.

Agravo de Intrumento
TST — AI

N.» 274-78 — Santa Casa de Misericór
dia da Bahia — Marina Dourado Mal- 
tez.

N9 275-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Raimundo Porto Vieira e cu- 
tro.

N9 276-78 — Joselia de Souza Lima — 
Companhia Autoviária da Bahia.

N9 277-78 — Moisés Porvir Limitada 
— Antonio Carlos dos Reis Viana.

N9 278-78 — Empresa de Portos do 
Brasil S. A. — Po.tobras — Raimundo 
Ferreira Coelho.

N9 279-78 — CERB — Companhia En
genharia Rural da Bahia — Humberto 
Pacheco Maciel.

N9 280-78 — Banco Brasileiro de Des
pontes S. A. — Paulo Oliveira Santana.

N? 281-78 — Marques dos Reis S.A. 
— Materiais de Construção — Pedfo Pau
lo Assumpão.

N9 282-78 — Frota Amazônica S. A. 
— Raimundo Nonato da Silveira San
tos.

N» 283-78— Antonio Augusto dos San
tos — S.l Monteireo Limitada.

N9 284-78 — Tony — Lanchonete e Re- 
lopeças Limitada — Francisca de Borja 
Melo Farias.

N.° 285-78 — Luiz de Franca Soa-es — 
Consórcio Eccir Conterpa — C. R. Al
meida.

N9 286-78 — Transportes São Geraldo 
S.A. — Antonio dos Santos Júnior.

N9 287-78 — Livraria e Editora Nobel 
Limitada — Gilda Maria de Barros 
Aquino.

N9 288-78 — Petróleo Brasileiro S.A. 
_  PETROBRÁS — RPBa. — Franciscd 
Luiz Santos e outros (anexo AI-289-78).

N° 289-78 — Francisco Luiz dos San
tos e outros (anexo AI-288) — Petóleo 
Brasileiro S. A. — PETROBRÁS — 
RPBa.

N9 290-79 — Zuleika dos Santos Cam
pos — Marisa Castiglic Osório e outras.

N9 291-78 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Viam te Nunes de 
Oliveira.

N9 292-78 — Merck S. A. — Indús
trias Químicas — Alberto Henrique Aze- 
vedó de Abreu.

Agravo Regimental
TST — AG — AI

N9 3239-76 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sistema Regional Porto Alegre 
— Rivadávia F eitas Pereira e outras.

Brasília, 16 de março de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Procuradór-Geral.

Sorteio número 10-78
Procurador-Geral: Doutor Marco Au- 

rélk Prates de Macedo.
Lote número 5 — com 20 processos
Ao Procurador Doutor Pinto de Gc- 

doy.

Agravo de Intrumento
TST — AI

F3 293-78 — Companhia Cervejaria 
Brahma — Filial Continental — Sebas
tião Nogueira de Lima.

N9 294-78 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Reni Modesto dos 
Santos e outro.

N9 295-78 — Knoll S. A. — Produto 
Químicos e Farmacêuticos — Sérgio 
Mendonça Costa.

N9 296-78 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Victor Luiz Ambrosi- 
ni e out os.

N“ 297-78 — Vilmar da Silva Rodri
gues — Arno Straarmann S. A.

NP 298-178 — Companhia Cervejaria 
Brahma — Francisco Antonio dos San
tos.

N° 299-78 — Banco Nacional S. A. — 
Noel Cesta.

N° 300-78 — Ignez Bonin Redel —- 
Servitec — Servios Técnicos e Represen
tação Limitada e Banco Safra S. A.

N° 301-78 — Rogério Fernandes Joa
quim — Zivi S. A. — Cutelaria.

N° 302-78 — Crefisul S. A. — Cré- 

dito Financiamento e investimentos — 
Victor Hugo Spies.

N9 303-78 — Forias Tau-us S. A. — 
Luza reto de Souza Rosa e outres.

N° 304-78 — Gentil Vieira do Amaral 
— Caetano Aita e Irmãos.

N9 305-78 — Forjas Taurus S. A. — 
Zenum de Andrade.

N0 306-78 — Ari Francisco da Silva - 
Albarus S.A. — Indústria e Comércio.

N? 307-78 — Manoel Soares Feijó — 
Siderúrgica Riograndense.

N9 308-78 —Comnanhia Estadual de
Energia E1étrica — Giulió Polesel e ou- 
t’o.

N9 309-78 — Zivi S. A. — Cutelaria 
— Clarismundo Alves.

N° 310-78 — Rêdo Ferroviária Federa) 
S. A. — Sistema Regional Porto Alegre 
— Carlitos Pere'ra da Fonseca.

N° 311-78 — Baldur Nelson poy ■ - As
sembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul.

Agravo Regimental
TST — AG — AI

N9 740-77 — Rede Ferroviária Federal 
S A — (Superintendência Regional de 
São Paulo — SR 4.) — Cláudio Perei a 
de (jkdoy.

Brasília, 16 de março de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Procuradór-Geral.

Sorteio número 10-78
Procurador-Geral: Doutor Marro Au- 

ré,!- Pratos de Macedo.
Lote númerr 6 — com 20 processos
Ao Procurador Doutor Celso Carpin- 

tero.
Agravo de Intrumento

TST — AI
N9 312-78 — Henrique Kurilo — Com

panhia. S”’ Riosrandense de Comércio de 
Eletrodomésticos (córre anexado ao AI 
313 de 1978).

N9 313-78 — Companhia Sid Rtogran- 
dense d” Comércio d° EWrodoméstiros 
(corre anexado ao AI-312-78. — Hen- 
rinuo Kurilo.

N° 314-78 — s a. Diário de Notícias 
(jnnrn AT 315-78).

LU’z Carlos Teixeira Vaz.
N? 315-78 — Luiz Carlos Vaz (anexado 

ad AI 314-78). — S. A. Diário de No
tícias .

N.» 316-78 — Fundação Pandiá Caloge- 
ras
— Rádio Independência — Paulo Perei
ra.

N.° 317-78 — Companhia de Navegaçao 
do São Francisco — Antonio José Mau
rício e outros.

N9 318-78 — Banco Brasileiro de Des
contos S. A. — Wirandé Miranda Ca
valcante.

N9 319-78 — Companhia Industrial 
Paraense — Rennée Mendes.

Ni 320-78 — Rede Fe: róviária Federal 
S. A. — Geraldc José Trindade e ou
tro.

N.° 321-78 — Fundação Educacional do 
(Distrito Federal — Raimundo Pereira 
Mota.

N° 322-78 — Companhia Mineira de 
Eletricidade — João Rodrigues Vieira.

N9 323-78 — João Teófilo Pereira — 
Univest S. A. — Distribuidora Nacional 
de Títulos e Valores Mobiliários e cu- 
tra.

N9 324-78 — Ernestina Bazilia Rodri
gues — Jacinto Dias da Costa.

N.° 325-78 — Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal — Antonio Fonseca da 
Cunha Filho e outros.

N9 326-78 — Mineração Brasileiras 
Reunidas S. A. — José Heles.

N9 327-78 — Transportes Sãc Geraldo
S. A. — Antoniol Rodrigues.

N° 328-78 — Companhia Siderúrgica 
Mannesmann — Ericson Diogo Meirel- 
les.

N9 329-78 — Rafael Rodrigues de Frei
tas e outros — Vicente Joaquim dos San
tos e outros.

N° 330-78 — Cleanto Tiago Gonçalves 
— Unibanco — União de Bancos Brasi
leiros S. A.

N9 331-78 — Francelinó José de Faria 
— Raunita Faria e outros.

Brasília, 16 de março de 1978. — Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Procuradór-Geral.

Sorteio número 10-78
Procuradcr-Geral: Doutor Marco Au- 

rélk Prates de Macedo.
Lote número 7 — com 20 processos
Ao Procurador Doutor Pinto Bandeira

Agravo de Intrumento
TST — AI

N9 332-78 —' Adélia Soares de Souza 
— Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais S. A.

N9 333-78 — Usina Açucareira Paraíso 
S. A. — José de Paula e outros.

N9 334-78 — Serviço Social do Co
mércio — SESC — José Ferreira Filho.

N9 335-78 — Banco Itaú S. A. — Pau
lo Cesar Ramalho Costa.

N9 336-78 — Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A. — Aélcio José de Car- 
va’ho.

N9 337-78 — Nordeste S. A. — Plane
jamento, Promoção e Serviços — Manoel 
Alves de Souza.

N9 338-78 — Norceste S. A. — Plane
jamento, Promoção e Serviços — Ro- 
mer Firmiano das Virgens.

N? 339-78 — Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais S. A. — J<ão Xisto.

N9 340-78 — Isiddro Rodrigues de Bri
to — Banco do Brasil S. A.

N9 341-78 — Fundação Pandiá Ca!ó- 
geras — Rádio Inconfidência — Benedito 
Cândido da Silva.

N9 342-78 — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — José Alves Costa.

N9 343-78 — Mineração Morro Velho
S. A. — Antonio Higinc Costa.

N9 344-78 — ECL — Engenharia, Con
sultoria e Economia S. A. — Dimas Ar
naldo de Souza Santos.

N9 345-78 — Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A. — Abigail Alves Rodri
gues .

N9 346-78 —■ Cooperativa Central dos 
Produtores Rurais de Minas Gerais Lt- 
nrtada.

Fe nando Lúcio da Silva.
N9 347-78 — IMTEC — ImKitadora e 

Técnica S. A. — Jaime João de Frei
tas.

N9 348-78 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Alexandre dos Santos e ou
tros .

N° 349-78 — Exportadora de Fumos 
Suerdick S. A. — Washington José Ro- 
Irlvnec do Almeida.

N9 350-78 — Safron Teijin S. A. — 
Indústria. Brasitoira de Fbras —Anto
nio Amaro Fernandes.

N9 351-78 — Petoó’eo Brasileira S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa. — Basílio dos 
Santos.

Brasília, 16 de março de 1978. — Dr.
Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Procuradór-Geral.

Sorteio n9 10-78
Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio

Prates de Macedo
Lote n9 08 — Com 20 processos
Ao Procurador Dr. Raymundo Monte 

Coelho
Agravo de Instrumento

TST-AI-
N9 352-78 — Nicolau Gomes da Silva 

— Rosalvo Alves Moreira
N9 353-78 — Indústria de Premolda- 

dos Star Ltda. — Hugo Trindade Na
varro

N9 354-78 — Usina Catende S.A. — 
José Bemardino da Silva e outros

N9 355-78 — Usina Catende S.A. —
João Manuel da Silva e outros

N9 356-78 — Usina Catende S.A. —
Josefa Maria das Neves Silva

N9 357-78 — Alzir Enedith de Brito 
Salgueiro — Colégio Santa Joana D’Arc

N9 358-78 — Usina Catende S.A. —
Regina Marcelina da Silva

N9 359-78 — Usina Catende S. A. — 
Antônio Josino da Silva e outros

N9 360-78 — Usina Catende S. A. —
Maria Cícera da Silva

P 361-78 — Usina Catende S. A. —
Berto Justino Ribeiro e outros

N.° 362-78 — Usina Catende S. A. —
Qultéria Maria Rosa

N9 363-78 — Usina Catende S. A. —
José Miguel Filho e outros

N9 364-78 — Usina Catende S. A. — 
Maria Amara Dutra de Araújo e outros

N.° 365-78 — Financiadora General 
Motors S.A. — Suzana Maria da Cunha 
Bezerra

N9 366-78 — Usina Catende S. A.- —
Luiz Borges de Souza e outros

N9 367-78 — Município de Itambé — 
Edeltrudes Cavalcante de Melo Sirva

N9 368-78 — Cooperativa dos Proprie
tários de Granjas de Pernambuco Ltda. 
Renato de Albuquerque Cesar e outro

N." 369-78 — Companhia Refloresta- 
mento Paraná — Carlos José de Olivei
ra Pinheiro

N9 370-78 — DB. Engenharia e Mon
tagens Eletro Mecânicas Ltda. — Ana- 
cleto Silveira Pires

N9 371-78 — Laurenciana Favero Gross 
— Indústria de Roupas Renner S. A.

Brasília, 16 de março de 1978. — Mart 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador- 
Geral.

Sorteio n9 10-78
Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n9 09 — Com 20 processos
Ao Procurador Dr. Eurico Cruz Netto

Recurso de Revista
TST-RR

N9 405-78 — Pedro Lopes Cançado — 
Banco Nacional S.A. (Anexado ao .... 
AI-385-78)

N9 403-78 — Vivaldl Silva (Anexado 
ao AI-386-78) — Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A.

N9 404-78 — José Carlos do Amaral — 
Banco Nacional S. A. (Anexado ao .... 
AI1387-78)

Agravo de Instrumento
TST-AI

N.° 372-78 — MAUA — Cia. de Segu
ros Gerais — Herança de Onésio Braga 
Diniz

N9 373-78 — Indústrias Termo — Me
cânicas Tempo Ltda. — Mário Jorge 
Villela de Azevedo

N9 374-78 — Cia. Brasileira de Admi
nistração e Serviços — Pedro Pazelli e 
outros

N9 375-78 — Abrigo Maria Imaculada 
do Instituto Protetor dos Pobres e Cri
anças — Cláudio F. de Barcelos

N9 376-78 — João Antônio dos Santos 
e outros — Consórcio Técnico CMEL 
Estrela

N9 377-78 — Banrio S.A. — Nilmar 
Velasco

N9 37(5-78 — Murillo Alvim Pessoa e 
outro — M. W. Sistema de Comuni
cação

N9 379-78 — Sindicato dos Emprega
dos Rodv do Munic. do R. J. — Via
ção Rubanll Ltda.,

N9 380-78 — Sebastião Bernardo — 
CODTMA — Máouinas e Acessórios SA

N9 381-78 — Distribuidora de Bebidas 
Itaoca T/da. — Alceu Cotta do Almo

N9 382-78 — Banco Itaú S.A. — José 
Luiz de Carvalho

N9 383-78 — Carlos Aguiar — .....  
UNIBANCO — União de Bancos Bra
sileiros S.A.

N9 384-78 — Aguas Nazareth Ltda. — 
Oro Levy Banathar

N9 385-78 — Pedro Lopes Cançado — 
(Anexado ao RR-405-78) — Banco Na
cional S. A.

N9 386-78 — Banco de Crédito Real 
Minas Gerais S.A. — Vivaldl Silva — 
(Anexado ao RR-403-78)

N9 387-78 — Banco Nacional S. A. — 
(Anexado ao RR-404-78) — José Car
los do Amaral

N.° 399-78 — Banco Francês e Italia
no para a América do Sul S.A. — José 
Antônio Chain.

Brasília, 16 de março de 1978. — Maré 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador- 
Geral.

Sorteio n9 10-78
Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Ao Procurador Dr. Eurico Cruz Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
TST-AI

N.° 817-78 — Paulo Casé Nascimento 
— José Athayde S.A. — Móveis e Ta
peçaria

Brasília, 16 de marçoço de 1978. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo.

Sorteio n9 10-78
Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n9 10 — Com 20 processos
Ao Procurador Dr. Ronor T. Barbosa 

da Silva
Recurso de Revista

TST-RR
N9 429-78 — José Carvalho — Clube 

de Campo de São Paulo (Corre Anexo 
AI-388-78)

N9 430-78 — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — Antônio Carita e 
outros (Corre Anexo ao AI-389-78)

N9 431-78 — José Alves — LIGHT —
Serviços de Eletricidade S.A. (Anexo 
AI-390)

N9 432-78 — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A. — Joaquim Jose Es- 
capim (Corre Anexo ao AI-391-78)

N.° 433-78 — Omiex S. A. — Organi
zação Nacional de Importação e Expor-
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tação — Wilson Lopes Cardoso Júnior 
(Corre Anexado ao AI-392-78)

N9 434-78 — Luiz Renesi Anastácio — 
ACE — Acessórios Elétricos Ltda. — 
(Anexado AI-393-78)

N’ 435-78 — Afifa Zenedin Kondo e 
outros — Instituto de Assistência Mé
dica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE (Corre Anexado ao ...................  
AI 394-78)

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 388-78 — Clube de Campo de São 
Paulo — José de Carvalho (Corre Ane
xado ao RR-429-78)

N9 389-78 — Antônio Caritá e outros 
— FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
(Anexo RR-430-78)

N.° 390-78 — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A. — José Alves (Corre 
Anexado ao RR-431-78)

N.° 391-78 — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A. ----- Joaquim José Es-
capim (Anexado ao RR-432-78)

N° 392-78 — Wilson Lopes Cardoso 
Júnior — Orniex S A. — Organização 
Nacional de Importação e Exportação 
(Anexado ao RR-433-78)

N.° 393-78 — ACE — Acessórios Elétri
cos Ltda. — Luiz Renesi Anastácio — 
(Anexado ao RR-434-78)

Nc 394-78 — Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE

Afifa Zenedin Kondo e outros (Ane
xado ao RR-435-78)

N9 400-78 — Delfin S.A. — Crédito 
Imobiliário — Yolanda do Prado

N9 401 — Jomavi Distribuidora de Be
bidas Ltda. — Amadeu de Oliveira

N9 402-78 — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A. — José Amaro de 
Araújo e outros .

N9 403-78 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Elpídio de 
Souza Medrados

N9 404-78 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — José Antônio 
Pereira

N9 405-78 — Tintas Coral S. A. — 
josé zanoni.

Brasília, 16 de março de 1978 -
Marco Aurélio Prates de Macedo

Sorteio n.° 10-78.
Procurador Geral: Dr. Marco Aurélio 

Piares d-- Macedo.
Lote n.° 11 — Com 20 processos.
Ao Procurador Dr. Antônio Carlos Ro- 

boredo.
AGravo de Instrumento

TST-AI
N.° 406-78 — Distribuidora de Produtos 

Alimentícios Glug Ltda. — Damião dos 
Santos Geraldo

N.° 407-78 — José Carlos Barbosa — 
Leonel Afonso

N.° 408-78 — Cia. Municipal de Trans- 
poites Coletivos — Eraldo José Oliveira

N “ 409-78 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivas — José Fiúza Chaves

N.° 410 — Unifirmas — Transportes, 
Comércio, Representação, Importação e 
Exportação Ltda.

N.° 411-78 — Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. — Rogério Ragazzon

N.° 412-78 — Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. — Angelo Aguilar

N.° 413 — Ardonplast S.A. — Produ
tos Hospitalares e Plásticos — Cesar Mos- 
catelii

N.“ 414-78 — Maria Satiko Murakaml 
— Confecções Irmãos Suk Ltda.

N." 415-78 — Maria Luzia Duarte — 
Empresa Limpadora Alfa Ltda.

N.° 416-78 — S.A. — Indústrias Vo- 
torantim — Odacyr de Camargo

N.° 417-78 — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — Ho Azarias de Carvalho

N.’ 418-78 — M. D**1ni S.A. — Meta
lúrgica — Sebastião Alves

N.° 419-78 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — Firmina Ferreira 
Bueno

N.° 420-78 — Delfin S.A. — Crédito 
Imobiliário — Luiza Maria Bido Gamella

N.° 421-78 — S.A. — S.A. — Indús
trias Reunidas F. Matarazzo — Sebastião 
Rocha

N.° 422-78 — Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. — Renato Leo Filho

N.° 42-78 — Milton Pereira — S.A. — 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo

N “ 425-78 — Joaquim Erotides Leits — 
(Anexo AI-426-78). — Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S.A.

N.° 426-78 — Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. — Joaquim Ero
tides Leite (Anexo AI-425-78).

Eratilia, 16 de março de 1978. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador- 
Geral.

Sorteio n.“ 10-78.
Procurador Geral: Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo.
Lote n.° 12 — Com 2 processos.
Ao Procudaro Dr. Alberto Mendes.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N.° 424-78 — Cooperativa dos Rodoviá
rios Ltda. — Saulo Salgado da Fonseca

N.° 427-78 — Rede Ferroviária Federal
S.A. — Joaquim Lucio Braz

N.° 428 — Cia. T. Janer Comércio e 
Indústria — Synval de Lage Morgado

N.° 429-78 — Victorio Bettini — Indu- 
bal S.A. — Indústria de Perfis e La
minados

N" 430-78 — Serviço Social da Indús
tria — SESC — Jacyra de Lacerda An
drade

N.° 431 — Livros Técnicos e Científi
cos Editora S.A. — Luiz Carlos de Souza

N“ 432-78 — S. Isishu — Boite Twist 
— Francisco Vilhena

N.° 433 — C. R. Almeida S.A. — En
genharia e Construções Marina Fernan
des do Amaral

N.° 434-78 — J. I. Silva & Companhia 
— Manuel Pantoja

N.° 435-78 — Banco Brasileiro de Des
contos S.A. — Mutuo Miyassaki (Ane
xado ao AI-436-78).

N.° 436-78 — Mutu Miyasaki (Anexa
do ao AI1435-78) — Banco Brasileiro de 
Descontos S.A.

N.° 437-78 — Usina da Barra S.A. - 
Açúcar e Álcool — Angelo Miguel Cappa 
e outros

N° 438-78 — Bazilio Fernandes da Sil
va — Light — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima

N.° 439-78 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — Basllio Taconl

N° 440-78 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — Manoel de Sales Brito

N.° 441-78 — Dionizo Marciano de Sou
za — Brilho Cerâmica S.A. — Industrial 
e Comercial

N.° 442-78 — Rede Ferroviária Federal
S.A. — Antonio Pereira e outros

N.° 443-78 — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Almir Coelho Batista e outros

N.° 444-78 — Walcar Industrial S.A. 
— Joaquim Martins Lopes

N.° 445-78 — Unibanco — União pe 
Bancos Brasileiros S.A. — Shirley Salete 
Sigolo.

Brasília, 16 de março de 1978. — Mar
co Aurélio Prates de Macedo, Procurador- 
Geral.

Sorteio n.° 10-78.
Procurador Geral: Dr. Marcos Aurélio 

Prates de Macedo.
Lote n.° 13 — Com 20 processos.

Ao Procurador Dr. Othon Galdi Ro
cha.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N.° 446-78 — Edgard Pereira da Silva 
Filho — Rede Ferroviária Federal S.A. 
— Sup. Cia. Reg. SP.

N.o 447-78 — Volkswagen do Brasil S.A.
— José Pedro de Alquim Peres

N.° 448-78 — Chrysler Corporation do 
Brasil — Joventino da Silva

N.° 449-78 — Indústrias Emanoel Rocco 
S.A. — José Agnaldo de Oliveira e ou
tros

N.° 450-78 — Fernando de Souza — Pe
tróleo Brasileiro S.A. — Petrobrás — 
RPBa.

N.° 451-78 — S.A. - Administradora Pre
dial — SAP — José Correia da Silva

N.° 452-78 — Petróleo Brasileiro S.A. — 
Petrobrás — Paulino Nascimento

N.° 455-78 — Transforte Sul S.A. — Sl- 
mão Neves

N.° 453-78 — Narciso Darlan Conceição 
dos Santos e outros — Cia. Estadual de 
Energia Elétiica (Anexo AI-454)

N.» 454-78 — Cia. Estadual de Energia 
Elétrica (Anexo AI-453) — Narciso Dar
lan Conceição dos Santos e outros

N.° 456-78 — Hildo Alves — Cia. Esta
dual de Energia Elétrica

N.Q 457-78 — José Luiz D’Avila — Rádio 
Televisão Piratini S.A.

N.“ 458-78 — João Carlos Duarte — 
Grupo Econômico City Bank Crefísul S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investimen
tos

N.° 459-78 — Transforte Sul S.A. — 
Paulo Ambos Baum

N.° 460-78 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — José Ribeiro da Silva

N.° 461-78 — Chrysler Corporation do 
Brasil — Francisco Ramoneda

N.” 462-78 - Cia. Municipal dp Trans
portes Colrtivos — Eugênio Tublão

N.* 463-78 — Ard’Elia Equipamentos 
Pneumáticos Ltda. — Francisco Fernan
des de Araújo

N.“ 464-78 — S A. - Frigorífico Anglo

(Anexado ao AI-465-78) — James Dou
glas Tait

N.° 465-78 — James Douglas Tait (Ane
xado ao AI-464-78).

Brasília, 16 de março de 1978. — Mar
co Aurélio Prates de Macedo.

Sorteio n.° 10-78
Procurador Geral: Dr. Marcos Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n." 14 com 120 processos.
Ao Procurador: Dr. Bertyl Axel Thy- 

lon.
Agravo de Instrumento

TST-AI
N.° 466-78 — General Motors do Bra

sil S.A. — Elias Vicente e outro
N.’ 467-78 — Manoel Martins da Silva 

— Petróleo Brasileiro S.A. — Petrobrás
N.° 468-78 — Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE — Dolores Rodrigues Campos

N.» 469-78 — Ford Brasil S.A. — De- 
valdo Balbino Gonçalves e outros

N.° 470-78 — Valdecl Carmo de Souza 
— Sondasa — Engenharia Geotécnica e 
Fundação Ltda.

N.° 471-78 — Unibanco - Banco de In
vestimento do Brasil S.A. — Wilson de 
Moura

N.° 472-78 — Edvaldo Nunes dos San
tos — N.° 473-78 — ESC — Empresa de 
Sistema de Computadores Ltda. — An
tonio de Costa Moreira Filho.

N.° 474-78 — J. Alves Veríssimo S.A. 
— Indústria e Comércio e Importação — 
Flâvio Cruz Marques da Silva

N ° 475-78 — Banco Brasileiro de Des
contos S.A. — Ronaldo Francisco de 
Souza

N° 476-78 — S.A. — Indústria Reu
nidas F. Matarazzo — João Hercilio da 
Silva

N.° 477 — Companhia Interamericana 
de Metalúrgica — Luiz Delfino e outros

N° 478-78 — S.A. — Indústria Reu
nidas F. Matarazzo — Cájrlos Laercio Pi
nheiro

N.° 479-78 — Sharp S.A. — Equipa
mentos Eletrônicos — Florindo Cuore

N.» 480-78 — Comind — S.A. de Cré
dito Imobiliário — Luzia Esteia dos San
tos

N.° 481-78 — Turismo Bradesco S.A. 
— Administração e Serviços — Noel Gre- 
gory Agostinl

N.° 482-78 — Companhia Nacional de 
Alcalis — Laís Menezes Louro

N.° 483-78 — Laboratápica — Brlstol 
S.A. — Indústria Química e Farmacêu
tica — Re.iahne Benattl Assaid

N0 484-78 — Nelio de Carvalho Gomes 
— Princy Indústria de Malhas S.A.

N.° 485-78 — EMAFER — Engenharia 
Materiais Ferroviários S. A. — Celso 
Amaral da Costa e outros

N ° 486-78 — Município do Rio de Ja
neiro — Irene Soeira Pinto e outros.

Brasília, 16 de março de 1978. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador- 
Geral.

Sorteio n.° 10-78.
Procurador Geral: Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo.
Lote n.° 15 com 20 processos.
Ao Procurador: Dr. José Maria Cal

deira.
Agravo de Instrumento

TST-AI
N.° 487-78 — Eduardo Mattos Costa 

Filho — Light — Serviços de Eletricida
de S.A.

N.” 488-78 — Instituto Valée S.A. — 
João Lino de Araújo Sobrinho

N.° 489-78 — Banco Real S.A. — Absalr 
Dias de Lima e outro

N.° 490-78 — Colégio Batista Mineiro — 
Paulo Roberto Baete da Costa

N.° 491-78 — Sind. dos Trabs. em 
Transportes Rodoviários de B.H. — Cen
trais Elétricas de Minas Gerais S.A.

N.° 492-78 — Laticínio Poços de Cal
das S.A. — Carlos WanderleFDias

N.° 493-78 — Merecarias Nacionais S.A.
— Adilson Gomes da Silva

N? 494-78 — Padaria e Confeitaria Glo
bo Ltda. — Elizete Gomes Rufino

N.’ 495-78 — Mineração Brasileiras 
Reunidas S.A. — MBR — Afonso Cae
tano Quaresma

N.“ 496-78 — Rede Ferroviária Federal
S.A. — Bento Rodrigues de Figueiredo

N.° 497-78 — SELPE — Seleção de Pes
soal Sociedade Civil Ltda. — Maria Ignez 
Costa Moreira e outra

N.° 498-78 — Companhia Agrícola e 
Florestal Santa Bárbara — Alcides Izl- 
doro dos Santos

N.° 499-78 — Leone Rodrigues Chaves 
— Josino Barbosa de Oliveira

N.° 500-78 — Cervejaria Antártica Ni
ger S.A. — José Maria Coreria

N.° 501-78 — Prefeitura de Belo Hori
zonte — Emílio Jorge e outros

N.° 502-78 — Supergasbrás Distribuido
ra de Gás S.A. — Afonso Carlos Veloso

N.° 503-78 — Indústria Químicas Car- 
bomafra S. A. — Alfonso Francisco 
Kleinmayer

N.° 504-78 — Empresa ' Jornal do Co
mércio Ltda. — José Zanith de Oliveira

N ° 505-78 — Aldo Manera — Varig
S.A. — Viação Aérea Rio Grandense

N.° 506-78 — Unibanco — Banco de In
vestimento do Brasil S.A. — Mar lene 
Jatobá Vasconcelos.

Brasília, 16 de março de 1978. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo.

Sorteio n.° 10-78.
Procurador Geral: Dr. Marco Aurélio

Prates de Macedo. c
Lote n.° 16 com 20 processos.
Ao Procurador Dr. Osvaldo Vilhena.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N.” 507-78 — CEAGESP — Companhia 
de Entrepostos e Armazéns Gerais de 
São Paulo — Norma Chimenti Heinritz

N.° 508-78 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Margarida Tei
xeira Carlos

N." 509-78 — José Jorge de Alcântara 
— Sociedade de Abastecimento de Aguas 
e Saneamento Sanasa — Campinas

N.“ 510-78 — Cetenco Engenharia S.A.
— Gabriel José Medeiros

N° '511-78 — Irmãos Ranleri S.A. — 
Indústria e Comércio de Massas Alimen
tícias — José Carlos Tavares

N.° 512-78 — Vania Beatriz Mercaldi e 
outras — OESA — Organização e Enge
nharia S.A.

N.° 51-78 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Octacilio José 
da Silveira

N.° 514-78 — Ford Financiadora S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investimen
to — Gentil Stockler

N.° 515-78 — Philco Rádio e Televisão 
Ltda. — Marise Cachoeira Alves e ou
tra

N.° 516-78 — Nadir Figueiredo — In
dústria e Comércio S.A. — Waldemar 
Alves de Oliveira

N.° 517-78 — Aríete Tersilha Sgarbi — 
Indústrias Metalúrgica Forjaço S.A. — 
(Anexo AI-518-78)

N.» 518-78 — Indústria Metalúrgica For- 
jãço S.A. — Aríete Tersilha Sgarbi — 
lAnexado ao AI-517-78).

H." 519-ío — independência S.A. — 
t inancramciito, Crecato e Investimentos
- João ressoa Vicente
N.“ o2u-ra — ai. uédini S.A. — Me- 

taurgica — Joio riatista Gobbo e outro
N? 5^1-78 — Companhia Munlcipai ae 

I\a.zspories Coletivos — Ananias Antonio 
^a. uo^a

N.’ 522-78 — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás -- RLAM — Avelino Mar
ins e outros

N.“ 523-78 — Petrobrás Química Ferti- 
iizantcs S.A. — Domingos .Monteiro aa 
Siiva

N.- 524-78 — Telècomunicaçõ.s da 
Bania S.A. — Teleoahia - Hamilton 
Borges Diandão

525-78 — Petróleo Brasileiro S.A. 
— re.fobras — Rt-Ba. — Jose Canos 
Teuclra Bastos

Nü az6-78 — Fundação de Saúde do 
Estado oa. Bahia — WazB — Aioisío Al
ves ua silva.

Btasnia, 16 de março de 1978. — Marco 
Aureuo Prates de Macedo.

BO.teio n." 10-78.
Procurauor Geral: Dr. Marco Aurélio 

Pra.ts de Macedo.
Lota n.° 17 com 20 processos
Ao Procurador Dra. Emiliana M. An

drade .
Agravo de Instrumento

TST-AI
N. 527-78 — Petróleo Brasília S.A. 

— i . ocras — RLAM — João Costa Gar
rido

N.° 528-78 — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Agenor Manos! de Oliveira e ou
tros

N." 529-78 — Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco CHESF — Adelmar 
Correia da Silva

N.° 530-78 — Maria de Lourdes Ferrei
ra Liguori — Dias Martins S.A. — Mer
cantil e Industrial

Nd 531-78 — Sociedade Civil de Ser
viços em Geral — cose Januar.o Ribeiro

N 0 532-78 —- Orlando Barbosa — As
sociação Pauiista da Igreja Adventista 
do Sétimo Dia

N.' 533-78 — Companhia Municipal ce 
Transportes Coletivos — Noemia Casa- 
granre

N.’ 534-78 — Fidelzina Araújo de Al
meida e outros — Cotonificio Indaiatu- 
ba S.A.

N. 535-78 — MAUSA — Matalúrglca
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de Accessórios para Usinas S.A. — Luiz 
Orsini e outro

N.º 536-78 — Gelobras S.A. — Walter 
Feari Nicodemo

N.° 537-78 — Francisco Lisboa Guedes 
— Karibé S.A. — Indústria e Comércio

N.° 538-78 — Sagibrás S.A. — Crédito, 
Financiamento e Investimento — Rosa 
Maria Braz

N.° 539-78 — Milton Egidio do Nasci
mento — Rápido São Paulo S.A.

N º 540-78 — Rodolfo Sassi — Banco 
Mercantil de São Paulo S.A.

N.° 542-78 — Nobre — Comércio e Ind. 
de Móveis Ltda. — Lenivaldo Francisco 
dos Santos

N.º 543-78 — Ascendino da Silva Sa
les — Hotel Villa Velha Ltda.

N.° 544-78 — José Ferreira de Paula 
— Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.

N.º 545-78 — Unibanco Crédito Imobi
liário S.A. — Ana Lúcia dos Santos 
Freitas Nunes

N.° 546-78 — Antonio Messias de Ave
lar e outros — Imprensa Oficial do Es
tado (Corre Anexo AI-547-78)

N.° 547-78 — Imprensa Oficial do Es
tado S.A. — IMESP. — Antonio M. de 
Avelar e outros (Anexado AI-546-78).

Brasília, 10 de março de 1978. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo.

Sorteio n.° 10-78.
Procurador Geral: Dr. Mareo Aurélio 

Prates de Macedo.
Lote n ° 18 com 20 processos
Ao Procurador Dr. Armando de Brito.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N.° 548-78 — Companhia Pernambuca
na de Saneamento — COMPESA — No- 
raldino Alves de Lima

N.° 549-78 — Tecelagem de Seda e de 
Algodão de Pernambuco S.A. — Auzine- 
te Paiva de Souza

N.º 530-78 — Usina Catende S.A. — 
Alaide Maria

N.º 551-78 — Usina Catende S.A. — 
Eraldo José da Silva

N.° 552-78 — Usina Catende S.A. — 
Nelson cosmo da Silva e outros

N.º 553-78 — Usina Catende S.A. — 
Fidélis Laurindo de Lima e outros

n.º 554-78 — Usina catende S.A. — 
Jose Gomes da silva e outros

N.º 555-75 — Banco Bandeirantes S.A. 
— Ivo Moreira Just

N.º omo-I8 — companhia de Eletrici- 
oau- uv rernambuco CELPE — José 
Tnnaaae de Lira

N." 531-ib — notei Boa Viagem S.A. 
— Mana Rita Cavaicanti de Oliveira

N.° o3ó-i& — Reae renoviaria Feaeral 
S.A. - neiijamin Rodrigues de Mene
zes

N.° 559-78 — Banco Brasileiro úe Des- 
cciivOo o.A. — neaaio Amilton oa Siiva 

n." 3bu-i8 — Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minei a.s CrRM — Joaquina 
Reis rurtaao

N.J ooi-iü — Banco Brasileiro de Des- 
couios S.A. — Rute Anunciação Barroso

N.º 552-78 — Juvenil Nestor — Mine
ração Morro Velno S.A.

N.º 563-78 — caixa Econômica do Es- 
tado de Minas Gerais — Alyrio Teixeira

N.° 5u4-<8 — Bstauo do Paraná — Rute 
Pires Durau

n.J uuo-io — Estado do Paraná — Ka- 
lina Sz.achta Von Tiompowski

N.“ 060-78 — Estaao do Paraná — Am- 
brosio Museka

N.“ 567-18 — Estado do Paraná — Se- 
baovUrna rontes cesar.

masi.la, lú ae março de 1978. — Marco 
Aure^.o Prates de Macedo.

sorteio n.° 10-78.
Procuravor G_ai: Dr. Marco Aurélio 

Pra -s de Macedo.
Lote n." la com 20 processos.
Ao Procurador Dr. Lauio Gama e Silva 

Agravo de Instrumento
TST-AI

N.“ 866-18 — Estado do Paraná — José 
fUman^o Martins

N" 869-18 — Barreto de Araújo Pro
dutos ue Cacau S.A. — Walter Pinta 
Lapa (Corre anexado ao AI-570-78)

N.° 570-78 — Walter Pinto Lapa — 
Ea. em de Araújo Produtos de Cacau 
S.A. (Corre Anexo ao AI-569-78).

N." 571-78 — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Fe robrás — TEMADRE — Osvaldo 
Agres ae Carvalho

N.” 572-78 — Rede Ferroviária Federal
S.... — uosé Santos de Oliveira

N.° 573-18 — Rede Ferroviária Federal
S.A. — Romualdo da Silva Jambeiro

N.º 574-78 — Hamilton Gecente Geleão 
Filho — Banco Nacional S. A. (Corre 
anevxado ao AI-575-78)

N0 875-78 — Banco Nacional S.A. — 
Hamilton Gerente Galeão Filho (Anexo 
ao AI-574-78

N.“ 576-78 — Banco Nacional de Cre
dito Cooperativo S.A. — Albérico Fraga

N “ 577-78 — Companhia Viação Sul 
Bahiaro S.A. — Manildo da Lapa Ara- 
gão Moreno

N.° 578-78 — Carlos Barbosa e outros 
- Rede Ferroviária Federal S.A.

N ’ 579-78 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Alcides Frate

N.° 580-78 — Pos o de Gasolina Bogai- 
nuilie Ltda. — Edmundo Pereira Neves

N.» 585-78 — Livraria e Editora Nobel 
Ltda. — Joao Cipriano de Brito

N° 586-78 — Bahco Nacional S.A. — 
Antonio Alves Pereira

N 0 587-78 — Irmãos Souza Santos Ltda.
Valcemar Figueiredo Batista

N 0 588-78 — Espólio de Rogério Soares 
Gucmão — José Freire Coha

N.° 589-78 — Telecomunicações da 
Bahia S.A. — Telebahia — Edna Leal 
Silva

N “ 590-78 — Telecomunicações da 
Bahia S.A. — Telebahia — Mário Me
nezes dos Santos

N.“ 591-78 — Companhia Atlantic de 
Petróleo — Nicácio do Nascimento.

Brasília, 16 de ma-ço de 1978. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo.

TABELA "A"


